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VISÃO GERAL DA PAUTA TRABALHISTA NO CONGRESSO NACIONAL 
Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST 

Próximo de completar oito anos de existência, em 30 de julho, o Fórum Sindical dos Trabalhadores – FST criada por iniciativa de 288 federações, 
14 confederações e cerca de 9.000 sindicatos para atuar em defesa dos trabalhadores brasileiros apresenta “VISÃO GERAL DA PAUTA TRABALHISTA NO 
CONGRESSO NACIONAL” – com as principais proposições em tramitação na Casa dos representantes do povo, a Câmara dos Deputados, e na Casa 
representante dos Estados, o Senado Federal. 

HISTÓRIA 

A FST nasceu como resposta da Organização Sindical Brasileira às propostas do governo, no Fórum Nacional do Trabalho - 
FNT, contra a unicidade sindical, contra as conquistas e direitos dos trabalhadores. Uma resposta que ocorreu, 
essencialmente, devido ao alijamento das confederações, federações e sindicatos da participação no FNT.  
 
Desde o seu início o FST pautou a sua atuação pela defesa da Consolidação das Leis do Trabalho, embora tenha a 
convicção de que são necessários aperfeiçoamentos na Organização Sindical Brasileira. Mas este aperfeiçoamento não 
pode ser confundido com retirada de direitos que enfraqueça os trabalhadores e as suas entidades sindicais.  
 

O QUE DEFENDEMOS? 

O FST defende os princípios da unicidade sindical, sindicato por categoria profissional, sistema confederativo, reconhecimento das centrais sindicais, o 
fortalecimento do sindicalismo de base, o custeio através da contribuição sindical, a organização no local de trabalho, a democratização do sindicalismo 
regulamentando o Artigo 8º da Constituição Federal.  
 
As entidades sindicais integrantes do Fórum dispensam modelos importados de outros países e repelem propostas fundamentalistas de reformas 
contratadas junto à OIT ou ao FMI. Entendemos que para os aperfeiçoamentos tão necessários à atual organização sindical, bastam a clareza e a coragem 
de nós próprios, sindicalistas e parlamentares.  
 
Portanto, foi para isso que sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais organizaram o FST - Fórum Sindical dos Trabalhadores, para a defesa 



do sindicalismo histórico, para a defesa do Artigo 8º da Constituição Federal, para a manutenção do regime da unicidade sindical, com uma única entidade 
para representar uma ou mais categorias profissionais ou econômicas, na mesma base territorial.  

MOBILIZAÇÕES 

Mobilizados nacionalmente em torno desses temas citados, líderes sindicais do FST realizaram, em 25 de março de 
2004, a memorável manifestação na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, com a presença de mais de 30.000 (trinta 
mil) trabalhadores, apresentando o seu próprio anteprojeto para o Aperfeiçoamento da Organização Sindical 
Brasileira, contrapondo e derrubando dentro do Congresso Nacional, o antidemocrático projeto do governo, 
elaborado pelo Fórum Chapa Branca (Fórum Nacional do Trabalho - FNT), que na época manipularam de forma 
autoritária, contra as decisões promovidas nos Fóruns Regionais pelo Brasil, alterando brutalmente o princípio da 
unicidade sindical para a pluralidade sindical e pretendiam nesse Projeto, organizar os sindicatos por ramo de 
atividade econômica, extinguindo praticamente todos os sindicatos de representação por categorias profissionais.  
 

Graças à tradição das lutas comuns que nos une em defesa da unicidade sindical, do emprego e dos direitos trabalhistas, o Fórum hoje continua 
defendendo esses princípios, contando com cinco centrais sindicais e 15 das principais Confederações Nacionais de Trabalhadores do Brasil, estando 
também organizado em vários Estados do país, unidos e lutando contra a tentativa da reforma sindical e trabalhista por decreto, ou seja, através de 
portarias por parte agora não do Congresso Nacional, mas do Executivo, que de forma antiética e inconstitucional legisla. 

AS 27 CONQUISTAS DO MOVIMENTO SINDICAL 

1) Retirada do Congresso do projeto de flexibilização da CLT; 
2) Aumento real do salário mínimo; 
3) Aumento das folgas do comerciário aos domingos; 
4) Atualização e ampliação de faixas da tabela do imposto de renda; 
5) Veto à Emenda 3; 
6) Ampliação de 4 para 6 meses da licença maternidade; 
7) Legalização das centrais sindicais; 
8) Promulgação da Convenção 151 da OIT, que trata da negociação coletiva no Serviço Público; 
9) Piso salarial dos professores; 
10) Reajuste de servidores, reconstrução do Aparelho de Estado e valorização dos serviços públicos; 
11) Vale-cultura para o trabalhador de baixa renda; 
12) Gratuidade para formação e qualificação pelo Sistema S dos trabalhadores de baixa renda; 
13) Ampliação da governança corporativa, com a participação de representantes dos trabalhadores e empregadores nos órgãos colegiados; 



14) Transformação em lei do projeto que assegura a participação dos empregados nos conselhos de administração das empresas estatais; 
15) Garantia de juros baixos para os empréstimos consignados para trabalhadores, servidores e aposentados; 
16) Reenvio ao Congresso das Convenções 158 da OIT, que trata da proibição da despedida imotivada. 
17) Intensificação da fiscalização do trabalho para combate ao trabalho degradante; 
18) Inclusão dos direitos à moradia e à alimentação entre os direitos sociais, de que trata o artigo 6º do Constituição; 
19) Regulamentação do combate ao assédio moral; 
20) Participação, no Ministério do Trabalho e Emprego, da elaboração do anteprojeto de lei que regulamenta a prestação de serviços terceirizados; 
21) Redirecionamento dos recursos do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalho para a geração de emprego e renda, com cláusulas de respeito aos direitos 
trabalhistas das empresas beneficiadas;  
22) Ampliação do pagamento das parcelas do seguro-desemprego no período da crise econômica mundial; 
23) Luta pela revisão do Fator Previdenciário, regra que reduz os benefícios previdenciários; 
24) Atuação conjunta das centrais sindicais pela criação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP);  
25) Atuação para revisão da alíquota de importação de aço, taxando a importação dessa matéria-prima para a geração de emprego no Brasil; 
26) Aumento real dos benefícios previdenciários pago pelo Regime Geral de Previdência; 
27) Participação ativa no Fórum Nacional da Previdência Social e discussão de alternativas para a preservação da previdência social pública. 

LEGENDAS 

COMISSÕES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPADR Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

CAINDR Comissão da Amazônia, Integração Nacional, e de Desenvolvimento Regional 

CCTCI Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

CCJC Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

CDC Comissão de Defesa do Consumidor 

CDU Comissão de Desenvolvimento Urbano 

CDHM Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

CDEIC Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 

CEC Comissão de Educação e Cultura 

CFT Comissão de Finanças e Tributação 



 

 

 

 

 

 

 

COMISSÕES DO SENADO FEDERAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CFFC Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 

CLP Comissão de Legislação Participativa 

CMADS Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

CME Comissão de Minas e Energia 

CREDN Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

CSPCCO Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

CSSF Comissão de Seguridade Social e Família 

CTASP Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

CTD Comissão de Turismo e Desporto 

CVT Comissão de Viação e Transportes 

CAE Comissão de Assuntos Econômicos  

CAS Comissão de Assuntos Sociais 

CCJ Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

CE Comissão de Educação 

CMA Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

CDH Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

CRE Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

CI Comissão de Serviços de Infra-Estrutura 

CDR Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

CRA Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

CCT Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 



MONITOR PARLAMENTAR 

SINDICAL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO EMENTA OBJETIVO TRAMITAÇÃO 

TAXA ASSISTENCIAL 

PL 6.708/2009 (No Senado, 
PLS nº 248/2006), de autoria 
do senador Paulo Paim (PT-
RS), apresentado no dia 23 de 
dezembro de 2009. 

Apreciação: plenário 

Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
6.706/2009. 

Acrescenta Capítulo III-A ao Título V 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para dispor sobre a 
Contribuição Assistencial, e dá 
outras providências. 

Institui a contribuição assistencial não podendo ser 
superior a 1% do salário mínimo, cobrada 
compulsoriamente de todos os trabalhadores, 
independente de filiação ou não ao sindicato, para 
financiar a negociação coletiva da categoria. Durante a 
tramitação na legislatura anterior (2007-2011) foi 
apresentado parecer do relator, deputado Sabino 
Castelo Branco (PTB/AM), pela aprovação na CTASP. A 
deputada Andreia Zito (PSDB/RJ) apresentou voto pela 
rejeição do PL nº 6.708, de 2009, e do parecer do 
relator. 

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ESTABILIDADE SINDICAL 

PL 6.706/2009 (No Senado, 
PLS nº 177/2007), de autoria 
do senador Paulo Paim (PT-
RS), apresentado no dia 22 de 
dezembro de 2009.  
Apreciação: plenário 
Apensado: PL 6.708/2007 e PL 
7.730/2008 

Dá nova redação ao § 3º do art. 543 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, e dá outras providências, 
que trata da dispensa do empregado 
sindicalizado. 

Proíbe dispensa do empregado sindicalizado ou associado 
a partir do momento de registro de sua candidatura a 
cargo de direção ou membro do Conselho Fiscal ou 
representação de entidade sindical ou de associação 
profissional, até um ano após o final do seu mandato, 
caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se 
cometer falta grave devidamente apurada nos termos da 
CLT. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

REFORMA SINDICAL 

PEC 369/2005, de autoria do 
Poder Executivo, apresentada 
no dia 4 de março de 2005. 
Apreciação: plenário 

Dá nova redação aos artigos 8º, 11, 
37 e 114 da Constituição.   

Institui a contribuição de negociação coletiva, a 
representação sindical nos locais de trabalho e a 
negociação coletiva para os servidores da Administração 
Pública; acaba com a unicidade sindical; incentiva a 
arbitragem para solução dos conflitos trabalhistas e 
amplia o alcance da substituição processual, podem os 
sindicatos defender em juízo os direitos individuais 

Situação atual – designar relator na 
Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania (CCJC).  

  
Próximos passos – discussão e 
votação do parecer do relator na 
CCJC e criação de comissão 



homogêneos. especial. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

PEC 71/1995, de autoria do 
deputado Jovair Arantes 
(PSDB-GO), apresentado no 
dia 25 de abril de 1995. 

Apreciação: plenário 

Apensados: PEC 102/1995, 
PEC 247/2000 e PEC 252/2000 

Altera o dispositivo do inciso IV do 
art. 8º da Constituição para vedar a 
cobrança da contribuição sindical de 
trabalhadores não sindicalizados. 

Proíbe a fixação de qualquer contribuição compulsória 
dos não filiados à associação, sindicato ou entidade 
sindical. 

  

Situação atual – aguarda designar 
relator na CCJ. O deputado Moreira 
Mendes (PPS-RO) apresentou parecer 
pela rejeição desta e das propostas 
apensadas. 

  
Próximos passos – se aprovada a 
PEC, será criada comissão especial. 

TORNA FACULTATIVA A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

PL 7.247/2010, de autoria do 
deputado Augusto Carvalho 
(PPS-DF), apresentado no dia 
3 de maio de 2010. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PL 5.193/2009, PL 
5.401/2009, PL 5.622/2009, 
PL 6.952/2010 e PL 
7.247/2010 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, que aprovou a 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), para tornar facultada a 
contribuição sindical. 

Torna facultativa a contribuição sindical do empregado e 
empregador. Na nova regra o trabalhador e o empresário 
manifestará se deseja ou não a contribuir para o seu 
sindicato.  

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

PEC 29/2003, de autoria do 
deputado Mauricio Rands (PT-
PE), apresentado no dia 10 de 
abril de 2003. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PEC 121/2003 

Modifica os textos dos incisos II, III, 
IV e VIII do art. 8º e acrescenta 
incisos IX e X da Constituição 
Federal de 1988. 

Institui a liberdade sindical. Introduz os seguintes 
elementos: 1) reconhece as centrais sindicais; 2) 
substituição processual sem limitações, abrangendo 
sindicato, federações, confederações ou central sindical; 
3) obrigatoriedade de desconto e repasse aos sindicatos 
das contribuições voluntárias dos empregados; 4) veda a 
conduta anti-sindical, com previsão de tutela antecipada 
específica para reintegrar no emprego ou anular 
qualquer ato de retaliação contra o trabalhador em 
virtude de sua participação na vida sindical; 5) elimina a 
unicidade sindical, com a solução dos conflitos pela 
legitimidade para negociar sendo resolvido pelas 
centrais sindicais ou pela mediação e arbitragem; 6) 
estabelece a eliminação gradual da contribuição 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CCJ. Na legislatura 
anterior, o ex-deputado José 
Genoíno (PT-SP) apresentou parecer 
pela aprovação desta e da proposta 
apensada. 

  
Próximos passos – se aprovada a 
PEC, será criada comissão especial. 



sindical, na proporção de 20% ao ano a partir da 
promulgação da emenda. 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

PL 4.430/2008, de autoria do 
ex- deputado Tarcísio 
Zimmermann (PT-RS) e Eudes 
Xavier (PT-CE), apresentado 
no dia 3 de dezembro de 
2008. 

Apreciação: plenário 
Apensados: PL 5193/2009, PL 
5401/2009, PL 5622/2009, PL 
6952/2010 e PL 7247/2010 

Dispõe sobre a organização sindical, 
o custeio das entidades sindicais e a 
representação dos trabalhadores nos 
locais de trabalho, e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho 
para dispor sobre o diálogo social, a 
negociação coletiva e as convenções 
e acordos coletivos de trabalho. 

Reestrutura a organização sindical. A proposta institui: 
1) a liberdade de associação aos sindicatos e a soberania 
da base de filiação destes às federações, confederações 
e centrais sindicais; 2) garante a igualdade nas eleições 
sindicais; 3) transparência sindical; 4) fortalecimento 
das centrais sindicais; 5) garante autonomia sindical; 6) 
sustentação financeira, substituindo o imposto sindical 
ao participativo, deliberado pela Assembléia Geral dos 
representados; 7) prazo de três anos para adotar sistema 
de imposto sindical – atual ou proposto. 

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

REGISTRO SINDICAL 

PDC 857/2008, de autoria do 
deputado Nelson Marquezelli 
(PTB-SP), apresentado no dia 
2 de setembro de 2008. 
Apreciação: plenário 

Susta a Portaria nº 186 do Ministério 
do Trabalho e Emprego, aprovado 
por despacho do Ministro do 
Trabalho e Emprego, de 10 de abril 
de 2008, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de abril de 2008.  

Susta o ato normativo que estabelece regras para 
concessão dos pedidos de registro sindical e de alteração 
estatutária, revogando a Portaria nº 343, de 04/05/2000. 

Situação atual – aguarda votação de 
parecer do relator, deputado 
Laércio Oliveira (PR-SE), pela 
aprovação. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) e 
plenário. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

PL 405/2011, de autoria do 
deputado Antonio Carlos 
Mendes Thame (PSDB-SP), 
apresentado no dia 15 de 
fevereiro de 2011. 
Apreciação: plenário 

Altera o art. 578, 579, 580 e 606 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) para dispor sobre a 
contribuição sindical. 

Submete a contribuição sindical rural às mesmas regras 
da contribuição sindical urbana. Aspectos da proposta: 
1)a arrecadação passa a ser feita pela Caixa Econômica 
federal; 2) ajusta o enquadramento sindical para fins de 
pagamento da contribuição sindical rural mediante a 
alteração do critério de módulo rural para fiscal; 3) 
introduz a limitação do valor da contribuição rural não 
sendo superior ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR); 4) tipifica o crime de excesso de 
exação, previsto no Código Penal, no caso de cobrança 
indevida da contribuição sindical, tanto urbana 
quanto rural. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Laércio Oliveira 
(PR-SE), CTASP. 
 
 

Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 



CUSTEIO DAS CENTRIAS SINDICAIS 

PEC 531/2010, de autoria do 
ex-deputado Flávio Dino 
(PCdoB-MA) e Daniel Almeida 
(PCdoB-BA), apresentado no 
dia 15 de dezembro de 2010. 
Apreciação: plenário 

Altera o art. 8, IV e insere o § 5, no 
art. 149 na Constituição Federal, 
para prever o recebimento pelas 
centrais sindicais da arrecadação 
oriunda de parcela das contribuições 
sindicais. 

Assegura constitucionalmente às centrais sindicais o 
benefício da contribuição descontada em folha. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CCJ. 
 
 

Próximos passos – se aprovada a 
PEC, será criada comissão especial. 

REGISTRO DAS ENTIDADES SINDICAIS 

PL 6.952/2010, de autoria do 
deputado Cleber Verde (PRB-
MA), apresentado no dia 10 de 
março de 2010. 
Apreciação: plenário 

Regulamenta o inciso II do art. 8º da 
Constituição Federal que trata da 
criação e registro de organização 
sindical e do princípio da unicidade 
sindical. 

Incumbe ao Ministério do Trabalho e Emprego proceder 
aos registros das entidades sindicais e zelar pela 
observância do princípio da Unicidade Sindical. O 
registro deverá ser de forma singela, sem classificação 
de espécie, natureza, qualidade ou caráter que possa 
vulnerar as disposições descritas no art. 8º da 
Constituição Federal. 

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

PL 6.688/2009, de autoria do 
senador Antônio Carlos 
Valadares (PSB-SE), 
apresentado no dia 21 de 
dezembro de 2009. 
Apreciação: conclusivo 

Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para fixar 
prazo para recolhimento da 
contribuição sindical. 

Determina o dia cinco de abril de cada ano como data 
para o recolhimento da contribuição sindical dos 
empregados e trabalhadores avulsos. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator deputado Augusto Coutinho 
(DEM-PE). 
 
 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ACESSO GRATUITO A RÁDIO E TV PELAS CENTRAIS SINDICAIS 

PL 6.257/2009, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP), 
apresentado no dia 21 de 
outubro de 2009. 

Apreciação: conclusivo 

Apensado: Tramita em 
conjunto com o PL 
6.104/2009. 

Dispõe sobre o direito de acesso 
gratuito das centrais sindicais ao 
rádio e à televisão, e dá outras 
providências. 

Assegura as centrais sindicais espaço nas emissoras de 
rádio e televisão. As emissoras ficam obrigadas a realizar 
dez minutos de transmissões gratuitas semestrais. Os 
programas produzidos deverão ser transmitidos em 
blocos ou em inserções de 30 segundos a um minuto, no 
intervalo da programação normal das emissoras, com a 
finalidade exclusiva de: 1) discutir matérias de interesse 
de seus representados; 2) transmitir mensagens sobre a 
atuação da associação sindical; 3) divulgar a posição da 
associação em relação a temas político-comunitários; 4) 

Proíbe a divulgação de propagandas de candidatos a 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Arolde de Oliveira 
(DEM-RJ), na CCTCI. Anteriormente, 
na CTASP, foi aprovado substitutivo 
do relator, deputado Roberto 
Santiago (PV-SP) deste e do PL 
6.104/2009, de autoria da deputada 
Manuela D’ávila (PCdoB-RS). 
 
 

Próximos passos – Comissão de 



cargos eletivos, defesa de interesses pessoais ou 
partidários e a utilização de espaço para fins comerciais; 
e 5) beneficia as emissoras com direito a compensação 
fiscal. 

Constituição e Justiça (CCJ). 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

PL 5.996/2009, de autoria do 
deputado Daniel Almeida 
(PCdoB-BA), apresentado no 
dia 9 de setembro de 2009. 

Apreciação: plenário 

Apensado: Tramita em 
conjunto com o PL 5.401/2009 

Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre a 
composição da administração das 
entidades sindicais. 

Define estrutura organizacional da entidade sindical 
quanto ao número de seus dirigentes, conforme suas 
necessidades e demandas. Atualmente são sete diretores 
no sindicato, três na federação e confederação. 

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ESTABILIDADE PARA DIRIGENTE SINDICAL 

PL 5.684/2009, de autoria da 
deputada Manuela D’ávila 
(PCdoB-RS), apresentado no 
dia 4 de agosto de 2009. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PL 6.706/2009 

Dá nova redação ao art. 522 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
para dispor sobre a eleição de 
suplentes da diretoria e do conselho 
fiscal dos sindicatos e sobre a 
garantia no emprego dos membros 
da diretoria e do conselho fiscal. 

Modifica a CLT para alterar a composição da diretoria 
sindical. Fica estabelecido o mínimo de sete e no 
máximo de 81 diretores, entre titulares e suplentes. O 
Conselho Fiscal será composto por seis membros, sendo 
três titulares e três suplentes. Fica a entidade sindical 
obrigada a remunerar o dirigente sindical afastado do 
trabalho, salvo disposto em contrato coletivo. Cria o 
representante dos trabalhadores de forma proporcional 
ao número de empregados. 

Situação atual – sob a relatoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-GO), na 
CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ANISTIA AOS MEMBROS DA CIPAs 
PL 1.126/2011, de autoria do 
deputado Chico Alencar (PSol-
RJ), apresentado no dia abril 
de 2011.  
Apreciação: conclusivo 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
4.660/2004. 

Estende os benefícios da Lei nº 
8.632, de 4 de março de 1993, que 
"Concede anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais punidos por 
motivação política", aos membros de 
CIPAs - Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes. 

Estende na lei (8.632/93) o beneficio aos membros de 
CIPAs - Comissões Internas de Prevenção de Acidentes no 
período compreendido de 5 de outubro de 1988 a 4 de 
março de 1993 aos que sofreram punições em virtude de 
motivação política, de participação em movimento 
reivindicatório ou outra modalidade de exercício do 
mandato ou representação sindical, assegurado o 
pagamento dos salários do período da suspensão 
disciplinar e, aos demitidos, a reintegração ao emprego 
com todos os direitos. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na CTASP. 
 
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ESTABILIDADE DO EMPREGADO TERCEIRIZADO ELEITO PARA DIREÇAÕ SINDICAL 
PL 804/2011, de autoria do Acrescenta parágrafo ao art. 543 da Obriga a empresa sucessora a contratar e manter em Situação atual – aguarda parecer do 



deputado Nelson Pellegrino 
(PT-BA), apresentado no dia 
23 de março de 2011. 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
6.706/2009. 

Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a estabilidade do 
empregado terceirizado eleito para 
direção sindical. 

seus quadros o empregado terceirizado que exerce 
atividade dirigente em entidade sindical até um ano 
após o final do seu mandato, caso seja eleito inclusive 
como suplente. 

relator do deputado Sandro Mabel 
(PR-GO), na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

CRITÉRIOS DE REPRESENTATIVIDADE PARA FINS DE DESTINAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
PL 5.622/2009, de autoria do 
deputado Carlos Bezerra 
(PMDB/MT), apresentado no 
dia 14 de julho de 2009. 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
4.430/2008. 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para estabelecer critérios de 
representatividade para fins de 
destinação da contribuição sindical. 

Garante critérios mínimos de representatividade que 
possibilitem às entidades sindicais participar do rateio 
da contribuição sindical. O projeto considera 
representativo o sindicato a que estiverem filiados, no 
mínimo, dez por cento dos integrantes da categoria na 
respectiva base territorial. O percentual foi proposto a 
partir de números do PNAD/IBGE sobre o índice nacional 
de sindicalização apurado em 2007, quando foi 
identificado apenas 17,7% de sindicalização. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ELEIÇÃO DE SUPLENTES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DOS SINDICATOS 
PL 5.401/2009, de autoria do 
ex-deputado Marcelo Ortiz 
(PV-SP), apresentado no dia 9 
de junho de 2009. 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
4.430/2008. 

Dá nova redação ao caput do art. 
522 e ao § 3º do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
para dispor sobre a eleição de 
suplentes da diretoria e do conselho 
fiscal dos sindicatos e sobre a 
garantia no emprego dos membros 
do conselho fiscal. 

Estende a garantia de emprego aos dirigentes eleitos 
com suplentes de diretores ou como membros do 
conselho fiscal. O projeto procura preencher a lacuna no 
art. 522 e art. 543, onde não está expresso que os 
suplentes são integrantes da diretoria sindical. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

NOVAS REGRAS PARA A PUBLICAÇÃO DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
PL 5.239/2009, de autoria do 
deputado Carlos Bezerra 
(PMDB/MT), apresentado no 
dia 19 de maio de 2009.  
Apreciação: conclusivo 

Altera o art. 605 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para alterar o prazo para a 
publicação do edital de cobrança da 
contribuição sindical e incluir a 
Internet como veículo de 
publicação. 

Estabelece novas regras para a publicação concernente 
ao recolhimento da contribuição sindical. Nesse sentido, 
propõe o projeto que: 
a) seja obrigatória a publicação do edital apenas uma 
vez, e não mais durante três dias, como determina hoje 
o art. 605 da CLT; 
b) a publicação possa ser feita não apenas em jornal de 
grande circulação local, mas também nos Diário Oficiais 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Miro Teixeira 
(PDT-RJ), na CCTCI. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Trabalho (CTASP) e de Constituição 
e Justiça (CCJ). 



da União ou do Estado; e 
c) a publicação possa ser feita via internet, nos mesmos 
veículos mencionados acima. 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA PRÉVIA ENTRE AS EMPRESAS E OS SINDICATOS PROFISSIONAIS 
PL 5.232/2009, de autoria do 
deputado Cleber Verde (PRB-
MA), apresentado no dia 18 de 
maio de 2009. 
Apreciação: conclusivo 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 6.356/2005 

Dispõe sobre negociação coletiva 
prévia entre as empresas e os 
sindicatos profissionais em casos de 
demissão coletiva e dá outras 
providências. 

Negociação coletiva prévia entre empresas e os 
sindicatos, em casos de demissão coletiva. O projeto 
define a demissão coletiva como a dispensa de 5% ou 
mais dos empregados de empresas públicas ou privadas 
com mais de cem empregados, ocorridas no período de 
um ano. O aviso ao sindicato deve ocorrer em trinta 
dias, este prazo pode ser ampliado para 60 dias e, ainda, 
agrega a necessidade de se informar, também, às 
Federações que abriguem os respectivos sindicatos. Na 
falta dessa comunicação, a Justiça do Trabalho poderá 
determinar a reintegração dos demitidos. Persiste a 
necessidade de se comunicar, ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, a intenção de efetuar demissão coletiva. A 
proposta prevê que nas negociações serão considerados 
o tempo de serviço na empresa, a idade e os encargos 
familiares; a possibilidade de reciclagem profissional; a 
redução da jornada de trabalho; a redução temporária 
de salários, assim como benefícios extras percebidos 
pelo empregado, como cobertura de plano de saúde por 
um ano e estabilidade pré-aposentadoria, entre outros. 
Na hipótese de recusa à negociação por quaisquer das 
partes, a Justiça do Trabalho será competente para 
decidir o conflito, inclusive com a suspensão liminar da 
demissão. Se aprovado o Projeto de Lei, os Ministérios 
da Fazenda e do Trabalho e Emprego deverão apurar as 
causas das alterações econômicas que motivaram a 
demissão e, constatando-se eventuais atos de má 
gestão, deverão ser tomadas as medidas pertinentes e 
cabíveis, contra os responsáveis pela empresa e seus 
dirigentes. As empresas que tiverem recebido dinheiro 
público a qualquer título, inclusive por empréstimos do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio (CDEIC). 

  
Próximos passos – Comissões de 
Trabalho (CTASP) e de Constituição 
e Justiça (CCJ). 



(BNDS), deverão prestar informações pormenorizadas da 
gestão desses recursos. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA 
PL 3.761/2008, do deputado 
João Paulo Cunha (PT-SP), 
apresentado no dia 16 de 
julho de 2008. 
Apreciação: conclusivo 

Dá nova redação ao artigo 475 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código de Processo Civil, de modo a 
vedar a execução provisória de 
sentenças de primeira instância em 
que haja recurso pendente, quando 
o executado for entidade sem fins 
lucrativos, fundação, partido 
político, sindicato e central sindical. 

Veda a execução provisória com objetivo de assegurar 
razoabilidade (solução mais razoável) no tratamento 
relativo às entidades sem fins lucrativos, fundações, 
partidos políticos, sindicato e central sindical no caso de 
uma decisão que ainda não tenha transitado em julgado, 
para que possa ser revista por grau superior de 
jurisdição. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ). 

  
Próximos passos – discussão e 
votação do parecer do relator, em 
seguida, em plenário, caso 
aprovado, abrirá o prazo para 
recurso de cinco sessões ordinárias. 

COMPETÊNCIA PENAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PL 2.684/2007, do deputado 
Valtenir Pereira (PSB-MT), 
apresentado no dia 19 de 
dezembro de 2007. 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 2.636/2007 

Dispõe sobre a competência penal 
da Justiça do Trabalho. 

Atribui à justiça do trabalho a competência para 
questões de natureza penal da Justiça do Trabalho com 
base no art. 114, IX, da CF. Incluem nas competências os 
crimes praticados contra a administração pública, 
quando atingirem o valor social do trabalho, e os contra 
a administração da justiça, quando a ofensa atingir a 
instituição da Justiça do Trabalho ou do Ministério 
Público do Trabalho, no curso do processo ou 
investigação trabalhista. Excluem os crimes contra a 
organização do trabalho tipificados nos artigos 194 a 207 
e nos casos de trabalho escravo previsto no art. 149, 
ambos do Código Penal Brasileiro, que são de 
competência da Justiça Federal.  Vinculará ao Ministério 
Público do Trabalho, órgão especializado do Ministério 
Público da União, a atribuição de denunciar junto à 
justiça especializada os crimes trabalhistas. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Constituição 
de Justiça (CCJ). 

  
Próximos passos – discussão e 
votação do parecer do relator, em 
seguida, poderão ser analisadas em 
plenário. 

NOVA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS 
PL 1.987/2007, de autoria do 
deputado Cândido Vaccarezza 
(PT-SP), apresentado no dia 
06 de setembro de 2007. 
Apreciação: plenário 

Consolida os dispositivos normativos 
que especifica referente ao Direito 
Material Trabalhista e revoga as leis 
extravagantes que especifica e os 
artigos 1º ao 642 da Consolidação 

Institui nova consolidação das leis trabalhistas. 
Integração de todas as normas pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, 
revogando-se formalmente as leis incorporadas à 
consolidação, sem modificação do alcance nem 

Situação atual – aguarda designar 
relator no Grupo de Trabalho da 
Consolidação Leis. Na legislatura 
anterior, o relator, deputado 
Arnaldo Jardim (PPS-SP), apresentou 



das Leis do Trabalho - CLT. interrupção da força normativa dos dispositivos 
consolidados. O grupo de trabalho analisou a legislação 
com as seguintes preocupações: 1) necessidade de 
revogação do dispositivo por falta de recepção 
constitucional ou estar o mesmo revogado tacitamente 
conforme o art.2º e parágrafos do Decreto Lei nº4657, 
de 4 de setembro de 1942- Lei de Introdução do Código 
Civil;  2) fusão de disposições repetitivas ou de valor 
normativo idêntico; 3) eliminação de ambigüidades 
decorrentes do mau uso do vernáculo; 4) atualização da 
denominação de órgãos e entidades da administração 
pública; 5) atualização de termos antiquados e modos de 
escrita ultrapassados; 6) atualização do valor de penas 
pecuniárias, com base em indexação padrão; 7) 
homogeneização terminológica do texto ; Inserção dos 
dispositivos das leis extravagantes e introdução de novas 
divisões do texto legal base respeitando as regras de 
articulação legislativa. 

parecer favorável a nova 
consolidação, com substitutivo. 
 
Próximos passos – após votação na 
GTCL, o projeto segue para a 
Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ) e plenário da Câmara. 

FLEXIBILIZAÇÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS 
PL 1.463/2011, de autoria do 
deputado Silvio Costa (PTB-
PE), apresentado no dia 26 de 
maio de 2011. 
Apreciação: a definir 

Institui o Código do Trabalho. Flexibiliza os direitos trabalhistas. A proposta possui 240 
artigos e está organizado em quatro livros (I - Do Direito 
Individual do Trabalho, II - Do Direito Coletivo do 
Trabalho, III - Das Penalidades e IV - Das Disposições 
Transitórias) - os direitos mínimos previstos podem ser 
alterados por meio: 1) de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho, ou 2) acordo individual, desde que o 
trabalhador perceba salário mensal igual ou superior a 
dez vezes o limite do salário de contribuição da 
Previdência Social. O Código também trata da 
terceirização, da organização sindical e do 
financiamento das entidades sindicais, do direito de 
greve e do processo de negociação, individual ou 
coletiva, além dos quoruns e penalidades na hipótese de 
descumprimentos das regras e procedimentos previstos. 

Bem formulado, o Código, na prática, desmonta o 
Direito do Trabalho, que no Brasil é norma de ordem 

Situação atual – foi publicado no 
DCD do dia 27/05/2011 e aguarda 
despacho para as comissões 
competentes. 
 
Próximos passos – no primeiro 
colegiado será designado o relator e 
aberto o prazo de cinco sessões para 
apresentação de emendas. 



pública e caráter irrenunciável. Ao estabelecer a 
prevalência do negociado sobre o legislado, inclusive 
com a previsão de acordo individual entre empregador e 
trabalhador, desde que este tenha salério mensal igual 
ou superior a dez vezes o teto de contribuição do INSS 
(R$ 36.896,60), elimina a figura do hipossuficiente nas 
relações de trabalho, princípio segundo o qual o 
empregado é a parte mais fraca econômica, social e 
politicamente na relação com o empregador. 

TETO DA CONTRIBUIÇÃO RURAL 
PL 1.131/2007, de autoria do 
deputado Antonio Carlos 
Mendes Thame (PSDB-SP), 
apresentado no dia 22 de maio 
de 2005. 
Apreciação: conclusiva 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 5.249/2001 

Acrescenta-se o parágrafo 7º no 
artigo 580, do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Estabelece que a contribuição 
sindical rural não poderá ser 
superior ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural 
apurado no ano anterior. 

Limitar o valor da contribuição sindical rural, que não 
pode ser superior ao ITR pago no ano anterior. 

Situação atual – designar relator na 
Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento, e Desenvolvimento 
Rural (CAPADR). 
 
Próximos passos – Comissões de 
Finança e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

REGULAMENTA A NEGOCIAÇÃO COLETIVA NO SETOR PÚBLICO 
PL 966/2007, de autoria do 
deputado Maurício Rands (PT-
PE), apresentado no dia 3 de 
maio de 2007. 
Apreciação: conclusiva 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 229/2007. 

Regulamenta a negociação coletiva 
de trabalho no setor público. Cria o 
SINP - Sistema de Negociação 
Permanente, e estabelece como 
instâncias deliberativas as Mesas de 
Negociação Permanente. 

Estabelece as diretrizes básicas para regulamentar a 
negociação coletiva entre a Administração Pública e as 
entidades sindicais representativas dos servidores 
públicos. Cria o Sistema de Negociação Permanente 
(SINP) que estabelecerá a metodologia participativa 
permanente para dar tratamento aos conflitos e 
demandas administrativas.  

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Policarpo (PT-DF), 
na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

REGULAMENTAÇÃO LEGAL DAS ORGANIZAÇÕES SINDICAIS 
PL 4.954/2005, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP), 
apresentado no dia 28 de 
março de 2005. 
Apreciação: conclusiva 

Dá nova redação aos arts. 44 e 2.031 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil. 
Defini as organizações sindicais 
como pessoas jurídicas de direito 
privado, desobrigando-as de alterar 

Altera o Código Civil vigente inserido as organizações 
sindicais a personalidade jurídica de direito privado. 
Além dos partidos políticos as organizações sindicais 
serão organizados e funcionarão conforme o disposto em 
lei específica. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Ricardo Berzoini 
(PT-SP), na CCJ. 

  
Próximos passos – após análise da 
CCJC poderá ser aberto o prazo para 



seus estatutos no prazo 
determinado. 

recurso em plenário de cinco sessões 
ordinárias antes de ir ao Senado. 

SENADO FEDERAL 

COMBATE CONTRA PRÁTICAS ANTI-SINDICAIS 

PLS 36/2009, de autoria do 
senador Antonio Carlos 
Valadares (PSB-SE), 
apresentado no dia 17 de 
fevereiro de 2009. 
Apreciação: conclusivo 

Altera o Código Penal para tipificar 
práticas anti-sindicais. 

Acrescenta artigo ao Código Penal, prevendo o tipo 
penal de atentado contra a liberdade sindical, com pena 
de seis meses a dois anos, e multa, nos seguintes 
termos: a) impedir alguém, mediante fraude, violência 
ou grave ameaça, de exercer os direitos inerentes à 
condição de sindicalizado; b) para quem exige, no ato de 
contratação, o atestado ou preenchimento de 
questionário sobre filiação ou passado sindical; d) 
dispensa, suspende ou aplica medidas disciplinares, 
altera local, jornada de trabalho ou tarefas em razão de 
participação em atividade sindical.  O projeto prevê 
aumento de pena no caso de a vítima ser dirigente 
sindical, membro de comissão ou porta-voz do grupo. 

Situação atual – designar relator na 
CCJ. O relator anterior, senador 
Jayme Campos (DEM-MT), 
recomendou aprovação da matéria 
em seu parecer. 

  
Próximos passos – se aprovado no 
colegiado, a matéria segue para a 
Câmara dos Deputados. 

 

TRABALHISTA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO EMENTA OBJETIVO TRAMITAÇÃO 

TERCEIRIZAÇÃO 

MENSAGEM 389/2003, de 
autoria do Poder Executivo, 
apresentada no dia 19 de 
agosto de 2003. 

Apreciação: plenário 

Pede a retirada de tramitação do PL 
nº 4.302/1998, de autoria do ex-
presidente Fernando Henrique 
Cardoso, que trata de terceirização 
da mão-de-obra. 

Arquiva o PL nº 4.302/1998, que altera dispositivos da 
Lei nº 6.019, de 03 de janeiro de 1974, que dispõe sobre 
o trabalho temporário nas empresas urbanas e dispõe 
sobre as relações de trabalho na empresa de prestação 
de serviços a terceiros. 

Situação atual – aguarda votação em 
plenário. 

  
Próximos passos – aprovada a 
retirada, o PL 4.302 será arquivado. 

DEMISSÃO IMOTIVADA 

MENSAGEM 59/2008, de 
autoria do Poder Executivo, 
apresentada no dia 22 de 
dezembro de 2009. 
Apreciação: plenário 

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o texto da Convenção nº 
158, de 1982, da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre Término da Relação de 

Regula a dispensa de empregado nos casos em que exista 
causa justificada relacionada com sua capacidade ou seu 
comportamento ou baseada nas necessidades de 
funcionamento da empresa - estabelecimento ou serviço. 
O projeto trata dos seguintes tópicos: 1) dispensa em 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CTASP. Na legislatura 
anterior (2007-2011) foi 
apresentado parecer do relator, 
deputado Sabino Castelo Branco 



Trabalho por iniciativa do 
Empregador. 

razão da capacidade/comportamento; 2) recurso contra 
a dispensa; direito à reintegração; 3) dispensa em razão 
das necessidades da empresa; e 4) aplicação da 
Convenção. 

(PTB-AM), pela aprovação. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) e 
plenário da Câmara dos Deputados. 

PONTO ELETRÔNICO 

PDC 2839/2010, de autoria o 
deputado Arnaldo Madeira 
(PSDB-SP), apresentado no dia 
4 de agosto de 2010. 
Apreciação: plenário 

Apensado: PDC 2.847/2010 

Susta a Portaria nº 1.510 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, 
de 21 de agosto de 2009, publicada 
no Diário Oficial da União de 25 de 
agosto de 2009. 

Susta os efeitos da Portaria 1.510, do MTE, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2009, que 
disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do 
Sistema de Registro Eletrônico de Ponto (SREP). 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator deputado Ronald Nogueira 
(PTB-RS) na Comissão de Trabalho. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) e 
plenário da Câmara dos Deputados. 

COOPERATIVA DE TRABALHO 

PL 142/2003, de autoria do 
ex-deputado Aloysio Nunes 
Ferreira (PSDB-SP), 
apresentado no dia 20 de 
fevereiro de 2003. 

Apreciação: conclusivo 

Apensados: PL 427/2003, PL 
439/2003, PL 951/2009 e PL 
1.293/2003. 

Revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

Revoga a Lei nº 8.949, de 1994, para que não exija 
vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e 
seus associados, nem entre estes e os tomadores de 
serviço daquela. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CCJ. 

  
Próximos passos – se aprovado o 
substitutivo da CTASP, a matéria 
segue para o Senado Federal. 

JORNADA DE TRABALHO 

PEC 231/1995, de autoria dos 
ex-deputados e atuais 
senadores Inácio Arruda 
(PCdoB-PE) e Paulo Paim (PT-
RS), apresentado no dia 10 de 
outubro de 1995. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PEC 271/1995 e 
PEC 393/2001 

Altera o inciso XIII, XVI do art. 7º da 
Constituição Federal. 

  

Reduz a jornada máxima de trabalho para 40 horas 
semanais, sem redução de salário, e aumenta o valor da 
hora extra normal para 75%. 

Situação atual – aguarda votação em 
plenário em primeiro e segundo 
turnos. 

  
Próximos passos – se aprovada a 
PEC, vai ao Senado Federal. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO 

PL 3.299/2008 (PLS Altera o art. 29 da Lei nº 8.213, de Extingue o fator previdenciário para que o salário de Situação atual – aguarda votação em 



296/2003), de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS), 
apresentado no dia 17 de abril 
de 2008. 

Apreciação: plenário 
Apensados: PL 4.447/2008 

24 de julho de 1991, e revoga os 
arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, 
modificando a forma de cálculo dos 
benefícios da Previdência Social. 

benefício (aposentadoria) volte a ser calculado de 
acordo com a média aritmética simples até o máximo 
dos últimos 36 salários de contribuição, apurados em 
período não superior a 48 meses. 

plenário. 

  
Próximos passos – se aprovada por 
maioria simples, desde que presente 
maioria absoluta dos deputados 
(257), o projeto vai para sanção 
presidencial. 

TRABALHO ESCRAVO 

PEC 438/2001, de autoria do 
ex-senador Ademir Andrade 
(PSB-PA), apresentado no dia 
14 de novembro de 2001. 
Apreciação: plenário 

Pune a prática do trabalho escravo 
com a expropriação da terra para 
fins de reforma agrária. 

Altera o artigo 243 da Constituição brasileira para que os 
produtores rurais e urbanos de qualquer região do país 
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas ou a exploração do trabalho escravo serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a 
programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei. Será criado um fundo 
específico para os bens de valor econômico confiscados. 

Situação atual – aguarda votação em 
segundo turno no plenário da 
Câmara. 
 
 

Próximos passos – se aprovada em 
segundo turno, a PEC será devolvida 
ao Senado para que se manifeste 
acerca das mudanças. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

PL 5.067/2009, de autoria do 
deputado Guilherme Campos 
(DEM-SP), apresentado no dia 
15 de abril de 2009. 

Apreciação: plenário 
Apensado: Tramita em 
conjunto com o PL 
1.165/1988, este apensado ao 
PL 2.549/1992 

Altera o art. 192 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para dispor sobre a base de 
cálculo do adicional de 
insalubridade. 

Estipula critérios da base de cálculo do adicional de 
insalubridade através de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho. Caso não resulte acordo, o adicional será 
calculado sobre o valor de R$ 470, corrigido pelo INPC 
acumulado. Além de revogar a necessidade de o MTE 
estabelecer os limites de tolerância para caracterização 
da insalubridade. 

Situação atual – aguarda votação em 
plenário. Todos os projetos que 
tratam de adicionais tramitam em 
conjunto com o PL 2.549/1992 (PLS 
332/1991). 
 
 

Próximos passos – se aprovada por 
maioria simples, desde que presente 
maioria absoluta dos deputados 
(257), o projeto vai para análise do 
Senado Federal. 

ASSÉDIO MORAL 

PL 4.593/2009, de autoria do 
ex-deputado Nelson Goetten 
(PR-SC), apresentado no dia 3 
de fevereiro de 2009. 

Dispõe sobre o assédio moral nas 
relações de trabalho. 

Define o assédio moral como prática reiterada e abusiva 
de sujeição do empregado a condições de trabalho 
humilhantes e degradantes, implicando violação à sua 
dignidade humana, por parte do empregador ou de seus 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Vicentinho (PT-
SP), na Comissão de Trabalho. 
 



Apreciação: conclusivo 

Apensado: Tramita em 
conjunto com o PL 6.757/2009 

prepostos, ou de grupo de empregados, bem como a 
omissão na prevenção e punição da ocorrência do 
assédio moral. O projeto estabelece a responsabilidade 
solidária, indenização, despesas médicas e hipóteses de 
assédio moral. 

 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA 

PLP 8/2003, de autoria do 
deputado Maurício Rands (PT-
PE), apresentado no dia 18 de 
fevereiro de 2003. 
Apreciação: plenário 

Regulamenta o inciso I do art. 7º da 
Constituição Federal, que protege a 
relação de emprego contra a 
despedida arbitrária ou sem justa 
causa. 

Define regras para a despedida do trabalhador.  Ficam 
definidas as seguintes hipóteses: 1) por dificuldade 
econômica do empregador e 2) por indisciplina ou 
insuficiência no desempenho do empregado. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CTASP. O deputado 
Roberto Santiago (PV-SP), 
apresentou parecer favorável com 
substitutivo na legislatura anterior 
(2007/2011). 
 
 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

DEMISSÃO COLETIVA 

PL 6.356/2005, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP), 
apresentado no dia 7 de 
dezembro de 2005. 
Apreciação: conclusivo 

Apensado: PL 5.232/2009 

Regulamenta a demissão coletiva e 
determina outras providências. 

Regula a demissão coletiva nas empresas.  São 
consideradas as ocorridas em um período de 60 dias e 
que afetam 5% do número de empregados da empresa, 
considerada a média de empregados do ano anterior ao 
das demissões. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Miguel Corrêa Jr. 
(PT-MG), na CDEIC. 
 
 

Próximos passos – Comissões de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP) e de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

JORNADA DE TRABALHO 

PL 5.019/2009, de autoria do 
deputado Júlio Delgado (PSB-
MG), apresentado no dia 8 de 
abril de 2009. 
Apreciação: conclusivo 

Altera o art. 2º da Lei nº 4.923, de 
23 de dezembro de 1965, para 
permitir a redução da jornada de 
trabalho nos termos que estabelece. 

Permite a redução da jornada de trabalho, mediante 
acordo coletivo, da empresa que tiver uma queda média 
de 20% ou mais em suas vendas ou do saldo de seus 
depósitos e empréstimos, no caso de instituições de 
financeiras, nos três meses anteriores quando 
comparadas com igual período do ano anterior. O prazo 
para redução da jornada de trabalho não poderá exceder 
três meses, prorrogáveis por igual período e a redução 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Ronaldo Nogueira 
(PSB-RS), na CTASP. Matéria já foi 
aprovada pela CDEIC, com emendas. 
 
 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



do salário serão proporcionais à redução da jornada de 
trabalho e não poderá ser superior a 25% do salário 
contratual. A empresa deverá comprovar a queda da 
receita de vendas mediante exibição de notas fiscais 
emitidas durante o período de referência ou de 
balancete-resumo das mesmas notas fiscais e, no caso de 
instituições financeiras, a comprovação de queda do 
saldo de depósitos e empréstimos será feita por meio da 
exibição de balancetes patrimoniais. Fica vedada a 
dispensa do empregado submetido à redução de jornada 
de trabalho. 

DIREITO DE GREVE 

PL 401/1991, de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS), 
apresentado no dia 20 de 
março de 1991. 

Apreciação: conclusivo 

Apensados: PL 1.802/1996, PL 
2.180/1996, PL 3.190/2000, 
PL 424/2003, PL 1.418/2003, 
PL 7.350/2006, PL 
7.051/2010, PL 7.295/2010 e 
PL 8.010/2010. 

Define os serviços ou atividades 
essenciais, para os efeitos do direito 
de greve, previsto no parágrafo 1º 
do art. 9º da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Define os seguintes serviços e atividades essências: 
tratamento e abastecimento de água, produção e 
distribuição de energia elétrica, gás e combustível, 
assistência, médica e hospitalar, distribuição e 
comercialização de medicamentos e alimentos, serviços 
funerários, transporte coletivo, telecomunicações, 
captação e tratamento de esgoto e lixo, guarda, uso e 
controle de substâncias radioativas, equipamentos e 
materiais nucleares, controle de tráfego aéreo, 
processamento de dados ligados aos serviços essenciais. 
Em síntese, a matéria aborda os seguintes pontos: 1) 
liberdade sindical 2) estímulo a negociação coletiva; 3) 
autonomia do direito de greve; 4) prazo de notificação 
de greve; 5) condutas antissindical; 6) proíbe o lock out. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CTASP. Na legislatura 
anterior (2007-2011), a matéria teve 
como relator o deputado Daniel 
Almeida (PCdoB-BA), que apresentou 
substitutivo. 
 
 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

TERCEIRIZAÇÃO 

PL 4.330/2004, de autoria do 
deputado Sandro Mabel 
(PR/GO), apresentado no dia 
26 de novembro de 2004. 
Apreciação: conclusivo 

  

Dispõe sobre o contrato de 
prestação de serviço a terceiros e as 
relações de trabalho dele 
decorrentes. 

Regula a terceirização. Define as atividades 
terceirizadas (meio e fins); a responsabilidade 
subsidiária pelas obrigações trabalhistas; a 
responsabilidade solidária pelas obrigações trabalhistas 
quando outra empresa assumir como subcontratada; 
exige capital social mínimo da empresa prestadora 
compatível com o número de empregados; exige 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Silvio Costa (PTB-
PE). 
 
 

Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



imobilização do capital social através de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho de até 50%; a contribuição 
sindical será recolhida ao sindicato representante da 
categoria profissional; prevê multa para a empresa que 
descumprir normas no valor R$ 500 por trabalhador 
prejudicado; estipula o prazo de 120 dias para 
adequação a lei. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS 

PL 5.271/2009, de autoria do 
deputado Carlos Bezerra 
(PMDB-MT), apresentado no 
dia 26 de maio de 2009. 

Apreciação: conclusivo 

Apensado: Tramita em 
conjunto com o PL 6.911/2006 

Altera a Lei nº 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000, para dispor 
sobre a obrigatoriedade da 
negociação coletiva e a instauração 
de dissídio coletivo na Justiça do 
Trabalho. 

Define a participação nos lucros da empresa. Determina 
que os sindicatos representativos das categorias 
econômicas ou profissionais e as empresas não poderão 
recusar a negociação sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados. Não havendo 
acordo entre as partes recusando-se a negociação fica 
facultada a instauração de dissídio coletivo. 

  

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Miguel Corrêa (PT-
MG). 
 
 

Próximos passos – Comissões de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

VALE-TRANSPORTE 

PL 6.851/2010, de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS), 
apresentado no dia 24 de 
fevereiro de 2010. 
Apreciação: conclusivo 

  

Altera a Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, que institui o 
Vale-Transporte, para dispor sobre o 
seu custeio. 

Estabelece o custeio integral do vale-transporte pelo 
empregador. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Antonio Balhmann 
(PSB-CE), na CDEIC. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP) e 
Constituição e Justiça (CCJ). 

TERCEIRIZAÇÃO 

PL 1.621/2007, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP), 
apresentado no dia 12 de 
julho de 2007. 

Apreciação: conclusivo 
Apensado: PL 6.832/2010 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
em atos de terceirização e na 
prestação de serviços a terceiros no 
setor privado e nas sociedades de 
economia mista. 

Regula o contrato de prestação de serviços terceirizados 
e as relações de trabalho dele decorrentes. Define 
conceito de terceirização, de tomadora e de prestadora 
de serviços. Proíbe a terceirização da atividade-fim da 
empresa, veda a contratação de pessoa jurídica para 
exercer tais atividades, que devem ser realizadas 
somente por trabalhadores contratados com vínculo 
empregatício. O projeto obriga a empresa tomadora de 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CDEIC. 
 
 

Próximos passos – Comissões de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP) e de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



serviços informar ao sindicato da respectiva categoria 
profissional a respeito dos projetos de terceirização 
com, no mínimo, seis meses de antecedência. 

SENADO FEDERAL 

REPRESENTAÇÃO DO TRABALHADOR NA EMPRESA 

PLS 252/2009, de autoria da 
senadora Marina Serrano 
(PSDB-MS), apresentado no dia 
9 de junho de 2009. 
Apreciação: conclusivo 

Assegura, nas empresas com mais de 
duzentos empregados, a eleição de 
um representante destes, na forma 
do art. 11 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Promove o diálogo entre empregado e empregador com 
a eleição de um representante e um suplente nas 
empresas – filial ou unidade – que possuem mais de 200 
empregados. Compete ao representante o 
aprimoramento das relações de trabalho; encaminhar as 
reivindicações individuais e plurais dos empregados; a 
fiscalização e acompanhamento das leis trabalhistas e 
previdenciárias além de acordos, convenções e contratos 
coletivos. A eleição será organizada pelo sindicato 
profissional ou comissão eleitoral constituída de 
trabalhadores.  A duração do mandato será de dois anos, 
permitindo reeleição. O representante eleito 
juntamente com seu suplente terá proteção contra 
dispensa imotivada, transferência unilateral, liberdade 
de opinião e quatro horas semanas para exercício de seu 
mandato sem alteração remuneratória. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, senador Cícero Lucena 
(PSDB-PB), na CAS. 

  
Próximos passos – se aprovada, a 
matéria segue para Câmara dos 
Deputados. 

ADICIONAL DE PENOSIDADE 

PLS 460/2009, de autoria do 
ex-senador Jefferson Praia 
(PDT-AM), apresentado no dia 
8 de outubro de 2009. 
Apreciação: conclusivo 

Altera a Seção XIII do Capítulo V do 
Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para regulamentar a concessão do 
adicional de penosidade previsto no 
inciso XXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

Regula a concessão de adicional de penosidade. O 
adicional será de 40%, 20% ou 10% do salário do 
empregado, segundo se classifiquem nos graus máximo, 
médio e mínimo, excluídos os acréscimos resultantes de 
gratificações ou prêmios. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, senador Ivo Cassol (PP-RO), 
na CRA. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS). 

AVISO PRÉVIO 

PLS 112/2009, de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS), 
apresentado no dia 25 de 

Modifica a redação do art. 487 e do 
art. 488 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Regula o aviso prévio proporcional. O projeto prevê o 
prazo de 30 dias para contratos com menos de um ano; 
45 dias para contratos entre um ano e dez anos; 60 dias 

Situação atual – aguarda designar 
relator na CAS. 

  



março de 2009. 
Apreciação: conclusivo 
 
 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. para contratos com mais de 10 anos. O empregado 
poderá faltar 7, 11 e 14 dias consecutivos nos 
respectivos prazos estabelecidos, sem prejuízo de 
salário. 

Próximos passos – Se aprovada, 
proposta segue para a Câmara dos 
Deputados. 

TERCEIRIZAÇÃO 

PLS 87/2010, de autoria do 
ex-senador Eduardo Azeredo 
(PSDB/MG), apresentado no 
dia 6 de abril de 2010. 
Apreciação: conclusivo 

Dispõe sobre a contratação de 
serviços de terceiros e dá outras 
providências. 

Regula a contratação de serviços terceirizados. Define o 
que é serviço terceirizado; discrimina quais são os 
requisitos exigidos para o contrato de terceirização, 
além dos exigidos pela lei civil, bem como os 
documentos que devem ser apresentados pela 
contratada; aduz quais são os direitos, deveres e 
responsabilizações das partes no contrato de 
terceirização; define que o recolhimento das 
contribuições previdenciárias no regime de terceirização 
regulado por esta Lei observará o disposto no art. 31 da 
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e que o 
descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa 
infratora ao pagamento de multa administrativa de 
R$200,00 por empregado prejudicado; esta lei entra em 
vigor no prazo de 180 da data de sua publicação. 

Situação atual – aguarda parecer da 
relatora, senadora Kátia Abreu 
(DEM-TO), na CCJ. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS). 

 

SERVIÇO PÚBLICO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO EMENTA OBJETIVO TRAMITAÇÃO 

LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL 

PLP 1/2007, de autoria do 
Poder Executivo, apresentado 
no dia 2 de fevereiro de 2007.  
Apreciação: plenário 

Apensados: PLP 14/2007, PLP 
18/2007, PLP 389/2008 e PLP 
449/2009. 

Acresce dispositivo à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, 
para restringir gastos com pessoal. 

Limita o aumento da despesa com pessoal, no período 
entre 2007 e 2016, à reposição da inflação e mais um e 
meio por cento. Atualmente o limite de gastos da União 
em 50%, sendo 37,9% do Executivo, 6% para o Judiciário, 
3% para DF e ex-territórios, 2,5% ao Legislativo e 0,6% ao 
MPU. O órgão que exceder o limite fica impedido de 
criar cargos, empregos ou funções, de alterar a 
estrutura de carreira. 

Situação atual – criar nova comissão 
especial. Foi expirado o prazo do 
colegiado após o termino da 
legislatura de 2007-2010. 

 
Próximos passos – será aberto o 
prazo para emenda nas dez 
primeiras sessões na Comissão 



Especial. 

RESTRINGE DESPESAS COM PESSOAL 

PLP 549/2009 (no Senado, 
PLS nº 611/2007), de autoria 
do senador Romero Jucá 
(PMDB-RR) e subscrita por 
Ideli Salvatti (PT-SC); Roseana 
Sarney (PMDB-MA); e Valdir 
Raupp (PMDB-RO), 
apresentado no dia 22 de 
dezembro de 2009. 
Apreciação: plenário 

Acresce dispositivo à Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 
2000, para limitar o aumento da 
despesa com pessoal e encargos 
sociais da União. 

Limita o aumento da despesa com pessoal, no período 
entre 2010 e 2019, à reposição da inflação e mais 2,5% 
ou a taxa de crescimento do PIB. Atualmente o limite de 
gastos da União em 50%, sendo 37,9% do Executivo, 6% 
para o Judiciário, 3% para DF e ex-territórios, 2,5% ao 
Legislativo e 0,6% ao MPU. O órgão exercer o limite fica 
impedido de criar cargos, empregos ou funções, de 
alterar a estrutura de carreira. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Pepe Vargas (PT-
RS), na CFT. 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) e 
plenário para votação em dois 
turnos. 

APOSENTADORIA ESPECIAL DA ATIVIDADE DE RISCO 

PLP 330/2006, de autoria do 
deputado Mendes Ribeiro Filho 
(PMDB-RS), apresentado no 
dia 1º de janeiro de 2006. 

Apreciação: plenário 
Apensado: PLP 554/2010 

Regulamenta o inciso II do parágrafo 
4º do artigo 40 da Constituição, que 
dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial a servidores 
públicos que exerçam atividade de 
risco. 

Regulamenta a aposentadoria especial aos servidores da 
atividade de risco de polícia, de guarda municipal, de 
controle prisional, carcerário ou penitenciário e na 
escolta de preso que atenderem cumulativamente os 
seguintes requisitos: a) homens - 30 anos de 
contribuição, sendo 20 de efetivo exercício na atividade 
de risco; b) mulheres - 25 anos de contribuição, sendo 
20 de efetivo na atividade de risco. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Policarpo (PT-DF), 
na CTASP. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Seguridade Social e Família (CSSF) e 
de Constituição e Justiça (CCJ). 

APOSENTADORIA ESPECIAL EM ATIVIDADES PREJUDICIAIS A SAÚDE E INTEGRIDADE FÍSICA 

PLP 555/2010, de autoria do 
Poder Executivo, apresentado 
no dia 22 de fevereiro de 
2010. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PLP 472/2009 

Regulamenta o inciso III do § 4º do 
art. 40 da Constituição, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria 
especial ao servidor público titular 
de cargo efetivo cujas atividades 
sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física. 

Regulamenta a aposentadoria especial aos servidores 
públicos da União, Estados e dos Municípios que exerçam 
atividades que prejudique a sua saúde e integridade 
física. Para obter o beneficio deverá atender 
cumulativamente os seguintes requisitos: homens e 
mulheres – 25 anos, sendo 10 de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria. Não exige idade mínima, entretanto, não 
garante integridade e paridade de aposentadoria, além 
de estabelecer exigências comprobatórias para obter o 
direito da aposentadoria especial. 

Situação atual – aguarda parecer da 
relatora, deputada Manuela D’ávila 
(PCdoB-RS). 

  
Próximos passos – Comissões de 
Seguridade Social e Família (CSSF), 
Finanças e Tributação (CFT) e de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PL 1.992/2007, de autoria do Regulamenta o § 15 do art. 40 da Institui o regime de previdência complementar para os Situação atual – com parecer pela 



Poder Executivo, apresentado 
no dia 11 de setembro de 
2007. 

Apreciação: conclusivo 

Constituição Federal de 1988 
(Emenda Constitucional nº 41, de 
2003 - Reforma da Previdência). 

  

servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, 
inclusive os membros dos órgãos que menciona, fixa a 
alíquota de contribuição de 7,5% e o limite máximo para 
a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o art. 40 da Constituição, 
autoriza a criação de entidade fechada de previdência 
complementar denominada Fundação de Previdência 
Complementar do Servidor Público Federal – FUNPRESP 
que será estruturada em forma de fundação com 
personalidade jurídica de direito privado. 

aprovação do relator, deputado 
Silvio Costa (PTB-PE), na CTASP. O 
colegiado realizou no dia 
13/04/2011 seminário com a 
participação do governo e de 
representantes dos servidores. 

  
Próximos passos – Comissões de 
Seguridade Social e Família (CSSF), 
Finanças e Tributação (CFT) e de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

FUNDAÇÕES ESTATAIS 

PLP 92/2007, de autoria do 
Poder Executivo, apresentado 
no dia 17 de julho de 2007. 

Apreciação: plenário 

Regulamenta o inciso XIX do art. 37 
da Constituição Federal, para definir 
as áreas de atuação de fundações 
instituídas pelo poder público. 

Regulamenta o inciso XIX do art. 37 da Constituição 
Federal, para instituir fundações públicas para explorar 
nas áreas de saúde e hospitalar, universitários, cultura, 
desporto, ciência e tecnologia, meio ambiente, 
previdência complementar, comunicação social e 
promoção do turismo nacional. As entidades serão 
criadas mediante lei específica, de fundações sem fins 
lucrativos, integrantes da administração pública 
indireta, com personalidade jurídica de direito público 
ou privado para desempenho de atividades estatal não 
exclusiva de Estado. 

Situação atual – no plenário para 
votação em dois turnos. Considera-
se aprovada com maioria absoluta 
dos votos (257) dos deputados. 

  
Próximos passos – se aprovado, a 
matéria segue para o Senado 
Federal, onde será encaminha para 
as comissões competentes. 

DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES 

PL 4.497/2001, de autoria da 
ex-deputada Rita Camata 
(PSDB-ES), apresentada no dia 
17 de abril de 2001. 
Apreciação: plenário 

Apensados: PL 5.662/2001, PL 
6.032/2002, PL 6.141/2002, 
PL 6.668/2002, PL 
6.775/2002, PL 1.950/2003, 
PL 981/2007 e PL 3.670/2008. 

Regulamenta o disposto no art. 37, 
inciso VII da Constituição Federal de 
1988, que trata sobre o direito de 
greve do servidor público. 

Regulamenta o direito de greve no serviço público. A 
proposta tramita em forma de substitutivo, aprovado na 
CTASP, com as seguintes condições: a) a transferência 
da lei para o estatuto das formalidades e quorum para 
convocação de greve; b) a supressão da lista de 
atividades essenciais e inadiáveis, nas quais é proibido o 
direito de greve; c) a previsão de negociação dos dias 
paralisados; d) fixa prazo de 30 dias para o governo 
responder à pauta de reivindicação das entidades; e) 
define o prazo máximo de 90 dias para envio ao 
Congresso dos textos pactuados; f) garante consignação 

Situação atual – designar relator na 
CCJC. Na legislatura anterior (2007-
2011), o relator da proposta foi o 
deputado Magela (PT-DF), que não 
chegou a apresentar parecer. 

  
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
proposta será apreciada em 
plenário. 



(desconto) em folha de contribuições em favor das 
entidades em greve, inclusive para formação de fundo; 
g) proíbe demissão ou exoneração de servidor em greve, 
bem como a vedação de contratar pessoal ou serviço 
terceirizado para substituir grevista, exceto nos casos de 
descumprimento das atividades essenciais e inadiáveis; e 
h) acionar judicialmente o descumprimento de acordo 
firmado em decorrência de negociação coletiva. 

DEMISSÃO POR INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO 

PLP 248/1998, de autoria do 
Poder Executivo, apresentado 
no dia 19 de outubro de 1998. 
Apreciação: plenário 

Regulamenta o disposto no inciso III 
do § 1º do art. 41 e no art. 247, da 
Constituição Federal de 1988, que 
disciplina a perda de cargo público 
por insuficiência de desempenho do 
servidor público estável. 

Disciplina a perda de cargo público por insuficiência de 
desempenho do servidor público estável da seguinte 
forma: 1) o servidor estável poderá ser demitido, com 
direito ao contraditório e a ampla defesa, se receber: a) 
dois conceitos sucessivos de desempenho insuficiente, 
ou b) três conceitos intercalados de desempenho 
insuficiente, computados os últimos cinco anos; 2) a 
avaliação anual terá por finalidade aferir: a) 
cumprimento de normas de procedimentos e de conduta 
no desempenho das atribuições do cargo; b) 
produtividade no trabalho, c) assiduidade; d) 
pontualidade; e e) disciplina; 3) comissão de avaliação 
composta de quatro servidores, pelo menos três deles 
estáveis, com três ou mais anos em exercício no órgão e 
com nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser 
avaliado, sendo um deles chefe imediato do servidor a 
ser avaliado; 4) além de considerar as carreiras 
exclusivas de Estado. 

Situação atual – incluir na ordem do 
dia para votação em turno único. Na 
legislatura anterior (2007-2011), a 
matéria foi aprovada na Câmara e 
alterada pelo Senado, retornou ao 
exame da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
(CTASP) que aprovou o parecer do 
relator, deputado Luciano Castro 
(PR-RR), rejeitando as três emendas 
do Senado. 

  
Próximos passos – após votação, a 
matéria segue para sanção 
presidencial, com prazo de 15 dias 
úteis para se manifestar. 

REFORMA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PEC 441/2005 (no Senado, 
PEC nº 77B/2003), de autoria 
do ex-senador Rodolpho 
Tourinho (DEM-BA), 
apresentado no dia 6 de julho 
de 2005. 
Apreciação: plenário 

Disciplina a fixação do limite 
remuneratório para os agentes 
públicos dos Poderes Legislativo e 
Executivo dos Estados e do Distrito 
Federal, determina a aplicação do 
disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, às 

Estabelece o subteto dos estados e municípios, 
vinculando-os ao teto remuneratório dos 
desembargadores do Tribunal de Justiça, os 
procuradores e advogados dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, organizados em carreira. 
Garante a paridade plena para as pensões, assegurando 
esse direito a todos que se aposentaram com base no 

Situação atual – criar nova Comissão 
Especial na Câmara para análise do 
mérito. 
 
 

Próximos passos – depois de criada, 
poderá incorporar emenda ao texto 
proposto. A emenda deve ser 



pensões derivadas dos proventos de 
aposentadoria dos servidores 
públicos que se aposentarem na 
forma do caput do art. 6º da mesma 
Emenda, e disciplina a forma de 
contribuição dos servidores 
portadores de doença incapacitante 
para o custeio da Previdência Social. 

artigo 6º da Emenda Constitucional 41, e não somente 
aos pensionistas de aposentados com base na regra de 
transição (parágrafo único do artigo 3º) da Emenda 
Constitucional 47, corrigindo o erro de redação da 
Emenda Constitucional 47, que limitava esse direito 
apenas aos pensionistas de aposentados com base na 
regra de transição. Os aposentados e pensionistas 
portadores de doença incapacitante em gozo de 
benefício na data de publicação da Emenda 
Constitucional 47 (5/7/05) contribuirão para a 
previdência somente na parcela que excede ao dobro do 
teto do Regime Geral. A PEC entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos à data de 
vigência da Emenda Constitucional 41, de 2003. 

apoiada por 171 deputados. A 
matéria ainda será votada em dois 
turnos no plenário da Câmara 
exigindo 308 votos para sua 
aprovação em cada turno. 

APOSENTADORIA ESPECIAL (PARIDADE) 

PEC 270/2008, de autoria da 
deputada Andreia Zito (PSDB-
RJ), apresentado no dia 25 de 
junho de 2008. 
Apreciação: plenário 

Altera a redação do art. 40 da 
Constituição Federal, unificando os 
tipos de aposentadoria por invalidez 
permanente e o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
introduzindo artigo que estabelece 
regra de transição complementar à 
Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, para essa modalidade de 
aposentadoria. 

Assegura aos servidores admitidos no serviço público até 
16 de dezembro de 1998, quando aposentados por 
invalidez permanente, proventos integrais e paridade 
plena, afastado a aplicação dos §§ 3 º e 8° do art. 40 da 
Constituição Federal. Confira substitutivo aprovado na 
Comissão Especial: 1) as condições de idade mínima, 
tempo de contribuição, tempo de serviço público, tempo 
de cargo efetivo e de carreira, não foram exigidas no 
caso da aposentadoria por invalidez permanente, que 
passa ainda a ter tratamento único, com direito a 
proventos integrais independente da causa da situação 
de invalidez; 2) autoriza a modificação de proventos 
proporcionais para integrais, no caso de servidor 
aposentado que venha a ser acometido de situação de 
invalidez permanente; 3) adota a regra de transição ora 
estabelecido o cálculo da integralidade e paridade; 
entre outras. 

Situação atual – incluir na pauta da 
Câmara para votação em primeiro 
turno.  Em 11 de novembro de 2009, 
a comissão especial aprovou o 
parecer favorável do relator, 
deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-
SP), em forma de substitutivo. 
 
 

Próximos passos – discussão e 
votação em dois turnos. Para ser 
aprovada, a PEC necessita de 308 
votos favoráveis em cada turno. 

FIM DA CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS 

PEC 555/2006, de autoria do 
ex-deputado Carlos Mota (PSB-

Dá nova redação ao § 21 do art. 40 
da Constituição e altera o art. 4, 

Acaba com a contribuição dos servidores inativos. 
Confira substitutivo de autoria do deputado Arnaldo 

Situação atual – incluir na pauta da 
Câmara para votação em primeiro 



MG), apresentado no dia 22 de 
junho de 2006. 
Apreciação: plenário 

parágrafo único da emenda 
constitucional nº 41 de 2003, para 
extinguir a contribuição dos 
servidores públicos aposentadas 
(Contribuição dos Inativos). 

Faria de Sá (PTB/SP), aprovado na Comissão Especial: 1) 
não será cobrada na hipótese de invalidez permanente 
do titular do respectivo benefício; 2) valor reduzido em 
20% a cada ano, a partir do sexagésimo primeiro 
aniversário do titular do benefício; 3) deixará de ser 
exigida quando o titular do benefício completar a idade 
de 65 anos; 4) a contribuição previdenciária incidirá 
apenas sobre a parcela dos proventos e pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência. 

turno. 
 
 

Próximos passos – discussão e 
votação em dois turnos. Para ser 
aprovada, a PEC necessita de 308 
votos favoráveis em cada turno. 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

PEC 129/2003, de autoria do 
deputado Mauricio Rands (PT-
SP), Vicentinho (PT-SP), entre 
outros, apresentada no dia 6 
de agosto de 2003. 

Apreciação: plenário 

Apensado: PEC 251/2004 

Altera o art. 37 da Constituição 
Federal estendendo o direito à 
negociação coletiva aos servidores 
públicos. 

Entende a negociação coletiva alterando o artigo 37, 
inciso VI, para garantir ao servidor público civil a livre 
associação sindical e a negociação coletiva, devendo a 
hipótese de acordo decorrente desta última ser 
aprovada pelos respectivos Poderes Legislativos. 

Situação atual – criar comissão 
especial para analisar o mérito da 
matéria. 

  
Próximos passos – poderá ser 
emendada nas dez primeiras sessões 
na Comissão Especial. 

SENADO FEDERAL 

DIREITO DE GREVE 

PLS 84/2007, de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS), 
apresentado no dia 8 de 
março de 2007.  

Apreciação: conclusivo 

Apensado: PLS 83/2007 

Define os serviços ou atividades 
essenciais, para os efeitos do direito 
de greve, previstos no inciso VII do 
artigo 37º da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Definir os serviços ou atividades essenciais 
caracterizados pela urgência médica, necessários à 
manutenção da vida: 1) em caso de greve em uma das 
categorias profissionais, ficam os trabalhadores 
responsáveis pela manutenção dos serviços considerados 
essenciais, podendo, para tanto, organizar escalas 
especiais de plantão; 2) o sindicato profissional ou a 
assembléia da categoria deverá indicar os trabalhadores 
que deverão se revezar na manutenção dos serviços 
essenciais, como determinado; 3) os trabalhadores em 
greve poderão eleger uma comissão para organizar o 
movimento, sendo vedada a dispensa de seus integrantes 
em razão da paralisação; 4) vedada a interferência 
quanto ao exercício da mesma pelas autoridades 
públicas; 6) reivindicações dos trabalhadores grevistas 

Situação atual – aguarda parecer da 
relatora, senadora Ana Amelia (PP-
RS), na Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS). 

  
Próximos passos – Comissão de 
Constituição, Justiça (CCJ), em 
decisão terminativa. 



poderão ser encaminhadas por negociação coletiva, 
admitida a mediação; entre outras. 

 

TERCEIRIZAÇÃO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSIÇÃO EMENTA OBJETIVO TRAMITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
PL 6.832/2010, de autoria do 
ex-deputado Paulo Delgado 
(PT-MG) 
Apreciação: conclusivo nas 
comissões 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
1.621/2007, do deputado 
Vicentinho (PT-SP) 

Dispõe sobre a contratação de 
serviços terceirizados por pessoa de 
natureza jurídica de direito privado. 

Regula os contratos de prestação de serviços 
terceirizados.  
Pessoa jurídica especializada – define aquela que 
possua conhecimento específico e utilize profissionais 
qualificados para a consecução de sua atividade; 
Contrato - na celebração do contrato deve constar a 
especificação dos serviços a serem executados; o prazo 
de vigência de, no máximo, cinco anos; comprovação, 
pela contratada à contratante, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas relativas aos empregados que 
participarem da execução dos serviços, que devem ser 
individualmente identificados; o monitoramento do 
contrato pela contratante; e ainda resolução do 
contrato, quando identificado o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas; 
Documentação comprobatória – integrarão o contrato 
de prestação de serviços terceirizados: a) registro como 
pessoa jurídica, na forma da lei; b) inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda; c) Alvará de localização e funcionamento; d) 
comprovante de entrega da última Relação Anual de 
Informações Sociais – RAIS devida; e) Certidão Negativa 
de Débito – CND ou certidão Positiva de Débitos com 
efeito negativo – CPD-EN, da Previdência Social; f) 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS; e g) Contrato Social 
atualizado, com capital social considerado, pela 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio (CDEIC). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pelas comissões de 
Trabalho (CTASP) e de Constituição 
e Justiça (CCJ). 



contratante, compatível com a execução do serviço; 
Ambiente de trabalho – fica obrigado à contratante 
especificar no contrato característica do local da 
prestação de serviços, bem como manter ambiente de 
trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho; 
Responsabilidade solidária e subsidiária – a empresa 
contratante será solidariamente responsável pelas 
obrigações e deveres trabalhistas durante o período e 
nos limites da execução do serviço contratado, inclusive 
se houver subcontratação de serviços e passará a ser 
subsidiária se a contratante comprovar o cumprimento 
das especificidades do contrato. O contrato de 
subcontratação também será regido por esta lei; 
Negociação - assegura aos empregados da contratada os 
direitos adquiridos em convenção coletiva;  
Normas regulamentares – caberá ao Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) editar normas 
regulamentares; 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGULAMENTAÇÃO DA TERCEIRIZAÇÃO 
PL 1.621/2007, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 
Apensado: PL 6.832/2010, 
do ex-deputado Paulo Delgado 
(PT-MG) 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
em atos de terceirização e na 
prestação de serviços a terceiros no 
setor privado e nas sociedades de 
economia mista. 

Regula o contrato de prestação de serviços terceirizados 
e as relações de trabalho dele decorrentes.  
Trabalho terceirizado – define que a terceirização é a 
transferência da execução de serviços de uma pessoa 
jurídica de direito privado ou sociedade de economia 
mista para outra pessoa jurídica de direito privado;  
Tomadora –  pessoa jurídica de direito privado ou 
sociedade de economia mista que contrata serviços de 
outra pessoa jurídica prestadora; 
Prestadora - pessoa jurídica de direito privado que 
exerce atividade especializada e que, assumindo o risco 
da atividade econômica, contrata, assalaria e comanda a 
prestação de serviços para uma tomadora;  

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio (CDEIC). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada em plenário. 



Contrato – todos os contratos entre a tomadora e a 
prestadora devem especificar o prazo e os serviços a 
serem executados além das seguintes exigências: a) não 
haverá distinção de salário, jornada, benefícios, ritmo 
de trabalho e condições de saúde e de segurança entre 
os empregados da tomadora e os empregados da 
prestadora que atuem nas instalações físicas da 
tomadora ou em outro local por ela determinado; b) a 
tomadora será responsável em garantir aos empregados 
da prestadora, enquanto estes estiverem a seu serviço, 
os gastos com o deslocamento, bem como, com as 
acomodações destinadas ao trabalhador terceirizado 
deslocado do lugar onde iniciou a prestação do serviço; 
c) é vedado à tomadora manter empregado em atividade 
diversa daquela para a qual foi contratado pela 
prestadora; d) os empregados da prestadora não poderão 
ser subordinados ao comando disciplinar e diretivo da 
tomadora; e) a tomadora não poderá exigir a 
pessoalidade na prestação de serviços;  
Atividade-fim – fica proibida a terceirização da 
atividade-fim da empresa, entendida como o conjunto 
de operações, diretas e indiretas que guardam estreita 
relação com a finalidade central em torno da qual a 
empresa foi constituída, está estruturada e se organiza 
em termos de processo de trabalho e núcleo de 
negócios.  Para essas atividades somente serão admitidos 
trabalhadores com vínculo empregatício;  
Função do sindicato – o sindicato da respectiva 
categoria será informado acerca dos projetos de 
terceirização com no mínimo seis meses de 
antecedência, com as seguintes informações: os motivos 
da terceirização; os serviços que pretende terceirizar; o 
número de trabalhadores diretos e indiretos envolvidos 
na terceirização; a redução de custos pretendida; os 
locais de prestação dos serviços; que prestadoras 
pretende contratar para executar os serviços, exceto 



empresas de economia mista, por terem regulamentação 
própria;  
Responsabilidade solidária – fica a tomadora 
solidariamente responsável, independentemente de 
culpa, pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
quaisquer outras decorrentes do contrato de prestação 
de serviços, inclusive nos casos de falência da 
prestadora. 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
PL 1.504/2007, de autoria do 
ex-deputado Edgar Moury 
(PMDB/PE) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
1.292/1995, do ex-senador 
Lauro Campos (PT-DF) 

Modifica a redação do artigo 71 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterando a redação do §1° e 
acrescentado o § 4° em seu texto, 
para dispor sobre a responsabilidade 
subsidiária dos órgãos da 
Administração Direta, das 
Autarquias, das Fundações Públicas, 
das Empresas Públicas e das 
Sociedades de Economia Mista 
quanto às obrigações trabalhistas 
nos casos de inadimplência de 
empresa terceirizada. 

Responsabiliza a Administração Pública nos casos de 
inadimplência de encargos trabalhistas transcrevendo a 
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Encargos fiscais e comerciais – o projeto prevê que a 
inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis; 
Responsabilidade subsidiária – o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das 
Fundações Públicas, das Empresas Públicas e das 
Sociedades de Economia Mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do 
título executivo judicial; 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fábio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).    
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pelas comissões de 
Finanças e Tributação (CFT) e de 
Trabalho (CTASP) antes de ir ao 
plenário. 

FUNDO COMPULSÓRIO PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PL 6.975/2006, de autoria do 
deputado Nelson Pellegrino 

Dispõe sobre a formação 
compulsória de provisão, pelas 

Cria fundo bancário para pagamento de obrigações 
trabalhistas. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Luiz Tibé (PTdoB-



(PT-BA) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

empresas prestadoras de serviços, 
para o pagamento de obrigações 
trabalhistas. 

Fundo compulsório – as empresas prestadoras de 
serviços de vigilância, de conservação e limpeza, bem 
como de serviços especializados ligados a atividade-meio 
do tomador passem a ser obrigadas a manter conta 
bancária vinculada a cada contrato de prestação de 
serviços com a finalidade de provisionar o pagamento de 
obrigações trabalhistas a seus empregados.  
Obrigações – entre as obrigações, incluem-se a 
gratificação natalina estabelecida pela Lei 4.090/1962, a 
remuneração de férias e seu terço constitucional, além 
de indenização por despedida arbitrária e o aviso prévio 
indenizado.  
Vigência da Lei – entra em vigor 60 dias após sua 
publicação. 

MG), na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio (CDEIC). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

CAUÇÃO PARA PAGAMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS 
PL 6.894/2006, de autoria do 
ex-deputado Claudio Magrão 
(PPS-SP) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
1.292/1995, do ex-senador 
Lauro Campos (PT-DF) 

Altera o inciso III do art. 31 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e 
acrescenta § 6º ao mesmo 
dispositivo. Exige caução para 
pagamento de direitos trabalhistas 
no caso de contratação de serviços 
que envolverem locação de mão-de-
obra (terceirização). 

Exige caução correspondente aos encargos trabalhistas 
que serão suportados durante a execução de contratos.  
Caução trabalhista – será correspondente aos direitos 
trabalhistas a serem arcados durante a execução do 
contrato, independentemente do limite 1% estabelecido 
no III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei de Licitações e Contratos). 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fábio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada em plenário. 

REGULA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PL 6.420/2005 (no SF, PLS 
344/2004), de autoria do ex-
senador Rodolpho Tourinho 
(PFL-BA) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

 

Altera as Leis nºs 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para regular a 
contratação de empresas 
prestadoras de serviços e dá outras 
providências. Podendo ser objeto de 
execução indireta a contratação de 
empresa prestadora de serviço, em 
caráter excepcional, por parte da 
Administração Pública, ressalvando 

Estabelece requisitos e critérios para a contratação de 
empresas terceirizadas pelo poder público.   
Contratação – delimita o âmbito de atividades que 
podem ser objeto de contratação pela Administração 
Pública como serviços a terceiros e as hipóteses de 
vedação; fixa o prazo para a contratação de serviços 
terceirizados em no máximo de dois anos, prorrogáveis 
por mais dois; exige que toda contratação de serviços 
terceirizados seja precedida e instruída com plano de 
trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão ou 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Amauri Teixeira 
(PT-BA), na Comissão de Finanças 
Tributação (CFT). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



as atividades inerentes às categorias 
funcionais abrangidas pelo plano de 
cargos do órgão contratante ou 
atividade típica do Estado, 
implicando improbidade 
administrativa o descumprimento 
das normas de contratação de 
pessoal terceirizado. 

entidade do setor público e observe uma série de 
requisitos mínimos como: a) inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) registro na Junta 
Comercial; c) recolhimento da contribuição devida ao 
sindicato; d) estar adimplente junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), PIS, Finsocial, Cofins, bem 
como junto à Receita Federal e às instituições oficiais de 
crédito; e) a empresa é obrigada a fornecer, 
mensalmente, ao órgão ou entidade contratante 
comprovante do pagamento de salários e da regularidade 
de sua situação junto à Previdência Social e ao FGTS, 
bem como cópia das respectivas guias de recolhimento. 
f) bimestralmente, a empresa contratada fornecerá ao 
órgão ou entidade contratante relação dos empregados 
que prestam serviço em suas dependências ou nos locais 
definidos de comum acordo entre as partes. Veda aos 
entes públicos contratantes a utilização dos 
trabalhadores disponibilizados em atividades distintas do 
objeto da contratação da empresa prestadora de 
serviços a terceiros; 
Licitação – estabelece a obrigatoriedade do ente público 
contratante fixar no edital de licitação o preço máximo a 
ser pago pela realização dos serviços terceirizados; veda 
a indexação de preços por índices gerais, a 
caracterização exclusiva do objeto como fornecimento 
de mão-de-obra, a previsão de reembolso de salários 
pela contratante e a subordinação dos empregados da 
contratada à administração da contratante;  
Transparência – obriga os órgãos e entidades do setor 
público a divulgar, pelos meios adequados, listagem 
mensalmente atualizada dos contratos de terceirização 
de serviços firmados, contendo o objeto, o valor mensal 
a ser dispendido e o quantitativo de empregados 
envolvidos;  
Obrigações – estipula obrigações e responsabilidades 



básicas das empresas prestadoras de serviços a terceiros;  
Nepotismo – veda às empresas contratadas pra 
prestação de serviços a terceiros a possibilidade de 
contratação de pessoas que sejam parentes de agentes 
políticos, servidores ou empregados do ente público 
contratante;  
Cooperativas – veda a contratação de cooperativas para 
a prestação de serviços a terceiros por parte dos órgãos 
e entidades do setor público;  
Improbidade administrativa – inclui no rol das práticas 
de improbidade administrativa a contratação de serviços 
terceirizados com a finalidade de fugir à realização de 
concurso público e/ou para execução de atividades que 
possam ser desempenhadas por servidores ou 
empregados das contratantes do setor público e a 
indicação de pessoas para admissão por entidade privada 
contratada por órgão ou entidade pública. 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

TRATAMENTO ISONÔMICO PARA TRABALHADORES TEMPORÁRIOS 
PL 6.363/2005, de autoria do 
deputado Vicentinho (PT-SP) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Altera a redação do caput do art. 12 
da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, a fim de assegurar aos 
trabalhadores temporários e 
prestadores de serviços tratamento 
isonômico em relação aos direitos 
concedidos aos empregados das 
empresas contratantes. 

Estende direitos aos trabalhadores temporários e 
prestadores de serviços. 
Tratamento isonômico - os trabalhadores temporários 
durante o período em que estiverem à disposição da 
empresa tomadora de serviços terão os mesmos direitos 
e garantias concedidas aos empregados da empresa 
contratante. 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
(CTASP).      
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

PROÍBE A CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA POR EMPRESA INTERPOSTA 
PL 5.439/2005, de autoria do 
ex-deputada Ann Pontes 
(PMDB-PA) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, proibindo a contratação de 
mão de obra por empresa 
interposta. 

Transforma a jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho em norma jurídica (Enunciado 331 do TST).  
Contratação – o projeto prevê que nos casos de trabalho 
temporário, serviços de vigilância, conservação e 
limpeza, é vedada a contratação de trabalhador por 

Situação atual – rejeitado o PL nº 
5.439/05 e as emendas nºs 4/06 e 
1/07, apresentadas na CTASP, bem 
como as emendas nºs 1/04, 9/04, 
10/04, 11/04 e 13/04, apresentadas 



Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
4.330/2004, do deputado 
Sandro Mabel (PR-GO) 

empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício 
diretamente com o tomador dos serviços.  
Responsabilidade solidária – o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias por 
parte do empregador, implica a responsabilidade 
solidária do tomador de serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que este tenha participado da relação 
processual e conste do título executivo judicial. 
Vigência da Lei – entra em vigor na data de sua 
publicação. 

na CDEIC. 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

REGULAMENTAÇÃO DA TERCEIRIZAÇÃO 
PL 4.330/2004, de autoria do 
deputado Sandro Mabel (PR-
GO) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
5.439/2005, do ex-deputada 
Ann Pontes (PMDB-PA) 
 

Dispõe sobre o contrato de 
prestação de serviço a terceiros e as 
relações de trabalho dele 
decorrentes. 

Regula o contrato de prestação de serviço a terceiros e 
as relações de trabalho dele decorrentes, comumente 
denominados terceirização.  
Regulação – além da regulação específica estabelecida 
pela proposição, o projeto prevê que se aplica 
subsidiariamente ao contrato de terceirização o disposto 
no Código Civil, em especial os arts. 421 a 480, que 
tratam dos contratos em geral, e 593 a 609, que dispõem 
sobre a prestação de serviço; estabelece requisitos para 
o funcionamento da empresa de prestação de serviços a 
terceiros; prevê a forma de atualização do capital social 
mínimo para funcionamento da empresa de 
terceirização; 
Prestadora de serviço – a empresa prestadora de 
serviços é a sociedade empresária destinada a prestar à 
contratante serviços determinados e específicos, a ela 
competindo contratar, remunerar e dirigir o trabalho 
realizado por seus trabalhadores, ou subcontratar outras 
empresas para realização desses serviços; Vinculo 
empregatício – não existe vínculo empregatício entre a 
empresa contratante e os trabalhadores ou sócios das 
empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o 
seu ramo;  
Contratante – a pessoa física ou jurídica que celebra 
contrato de prestação de serviços determinados e 

Situação atual – aprovado, em 
08/06, o parecer do relator, 
deputado Silvio Costa (PTB-PE), 
favorável ao PL 4.330/2004 e às 
emendas nºs 1/06, 2/06, 3/06, 
5/06, 6/06, 7/06, 8/06, 2/07 e 
3/07, apresentadas na CTASP, e às 
Emendas nºs 2/04, 3/04, 4/04, 5/04, 
6/04, 7/04, 8/04 e 12/04, 
apresentadas na CDEIC. 
Pela rejeição do PL nº 5.439/05 e 
das emendas nºs 4/06 e 1/07, 
apresentadas na CTASP, e das 
emendas nºs 1/04, 9/04, 10/04, 
11/04 e 13/04, apresentadas na 
CDEIC. 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



específicos com empresa prestadora de serviços a 
terceiros. A contratante não pode utilizar os 
trabalhadores em atividades distintas das que foram 
objeto do contrato de terceirização.  
Requisitos para o funcionamento da empresa 
terceirizada – a) prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) registro na Junta 
Comercial; c) capital social compatível com o número de 
empregados, observando-se os seguintes parâmetros: 1) 
empresas com até dez empregados: capital mínimo de 
R$ 10.000,00; 2) empresas com mais de dez e até vinte 
empregados: capital mínimo de R$ 25.000,00; 3) 
empresas com mais de vinte e até cinqüenta 
empregados: capital mínimo de R$ 45.000,00; 4) 
empresas com mais de cinqüenta e até cem empregados: 
capital mínimo de R$ 100.000,00; e 5) empresas com 
mais de cem empregados: capital mínimo de R$ 
250.000,00; d) Convenção ou acordo coletivo de trabalho 
podem exigir a imobilização do capital social em até 
cinqüenta por cento dos valores; f) o valor do capital 
social será reajustado:1) no mês de publicação desta lei, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), verificada de novembro 
de 2004, inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do 
início de vigência desta lei; 2) anualmente, a partir do 
ano subseqüente ao do reajuste mencionado no inciso 
anterior, no mês correspondente ao da publicação desta 
lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses 
imediatamente anteriores. 
Contrato – o contrato de prestação de serviços a 
terceiros, o qual deve conter, além das cláusulas 
inerentes a qualquer contrato, a especificação do serviço 
a ser prestado; o prazo para realização do serviço, 
quando for o caso; e a obrigatoriedade de apresentação 
periódica, pela empresa prestadora de serviços a 



terceiros, dos comprovantes de cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelas quais a contratante é 
subsidiariamente responsável; o contrato pode versar 
sobre o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares à atividade econômica da 
contratante; são permitidas sucessivas contratações do 
trabalhador por diferentes empresas prestadoras de 
serviços a terceiros, que prestem serviços à mesma 
contratante de forma consecutiva; os serviços 
contratados podem ser executados no estabelecimento 
da empresa contratante ou em outro local, de comum 
acordo entre as partes;  
Tratamento isonômico – o projeto autoriza a 
contratante a estender ao trabalhador da empresa de 
prestação de serviços a terceiros os benefícios oferecidos 
aos seus empregados, tais como atendimento médico, 
ambulatorial e de refeição destinado aos seus 
empregados, existentes nas dependências da contratante 
ou local por ela designado;  
Treinamento – quando o empregado for encarregado de 
serviço para o qual seja necessário treinamento 
específico, a contratante deverá exigir da empresa 
prestadora de serviços a terceiros certificado de 
capacitação do trabalhador para a execução do serviço 
ou fornecer o treinamento adequado, somente após o 
qual poderá ser o trabalhador colocado em serviço; 
Condições de trabalho – é responsabilidade da 
contratante garantir as condições de segurança e saúde 
dos trabalhadores, enquanto estes estiverem a seu 
serviço e em suas dependências, ou em local por ela 
designado; 
Responsabilidade subsidiária e solidária – a empresa 
contratante é subsidiariamente responsável pelas 
obrigações trabalhistas referentes ao período em que 
ocorrer a prestação de serviços, ficando-lhe ressalvada 
ação regressiva contra a devedora. Na ação regressiva, 



além do ressarcimento do valor pago ao trabalhador e 
das despesas processuais, acrescidos de juros e correção 
monetária, é devida indenização em valor equivalente à 
importância paga ao trabalhador; a empresa prestadora 
de serviços a terceiros, que subcontratar outra empresa 
para a execução do serviço, é solidariamente 
responsável pelas obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa subcontratada; nos contratos de prestação de 
serviços a terceiros em que a contratante for a 
Administração Pública, a responsabilidade pelos encargos 
trabalhistas é regulada pelo art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e o art. 13, que o recolhimento das 
contribuições previdenciárias relativas aos trabalhadores 
contratados para a prestação de serviços a terceiros 
observa o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  
Contribuição sindical – o recolhimento da contribuição 
sindical, estabelece que deve ser feito ao sindicato 
representante da categoria profissional correspondente à 
atividade exercida pelo trabalhador na empresa 
contratante. A contribuição sindical devida pelo 
trabalhador de empresa de prestação de serviços a 
terceiros, contratado para o cumprimento do contrato 
de terceirização, é proporcional ao período em que foi 
colocado à disposição da empresa contratante e consiste 
na importância correspondente a um doze avos da 
remuneração de um dia de trabalho por mês de serviço 
ou fração superior a quatorze dias. Não é devida a 
contribuição pelo trabalhador se este já houver  pago, no 
mesmo ano, a título de contribuição sindical, 
importância correspondente à remuneração de um dia de 
trabalho, nos termos do art. 582 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT);  
Serviços excluídos – exclui do âmbito de aplicação do 
projeto a prestação de serviços de natureza doméstica, 
assim entendida aquela fornecida à pessoa física ou à 



família no âmbito residencial destas; e as empresas de 
vigilância e transporte de valores, permanecendo as 
respectivas relações de trabalho reguladas por legislação 
especial;  
Multa – estabelece multa administrativa pelo 
descumprimento da Lei, no valor de R$ 500,00 por 
trabalhador prejudicado, salvo se já houver previsão 
legal de multa específica para a infração verificada. A 
fiscalização, a autuação e o processo de imposição de 
multas reger-se pelo Título VII da CLT;  
Anistia – concede anistia às partes das penalidades não 
compatíveis com a Lei, impostas com base na legislação 
anterior; e  
Vigência da Lei – prazo de 2 dias, a partir da vigência da 
Lei, para que os contratos em vigência sejam adequados 
aos termos da nova legislação. 

EXIGE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
PL 3.992/2004, de autoria do 
ex-deputado Carlos Nader (PL-
RJ) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
1.292/1995, do ex-senador 
Lauro Campos (PT-DF) 

Dispõe sobre a necessidade de 
comprovação de quitação por parte 
das empresas prestadoras de 
serviços contratadas pela 
Administração Pública Direta ou 
Indireta, dos encargos sociais e 
trabalhistas no caso que menciona e 
dá outras providências. 

Exige comprovação de obrigações sociais e trabalhistas 
para prestar serviço terceirizado para a Administração 
Pública Direta e Indireta.  
Comprovação – considera os seguintes documentos para 
efeito de comprovação: a) o pagamento dos salários e o 
cumprimento de dissídios; b) o recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; c) o 
recolhimento de contribuições previdenciárias; o 
pagamento das parcelas devidas por conta de rescisão 
contratual. A qualquer momento poderá ser solicitada a 
empresa contratada nova comprovação das obrigações. 
Sendo constatado débito ou a não apresentação da 
comprovação exigida importará na suspensão do 
pagamento devido até o seu efetivo cumprimento.  
Gestor do contrato – o dirigente do órgão público 
responsável pelo contrato ou o servidor gerenciador da 
unidade de pagamento do preço contratual que deixar 
de cumprir as condições previstas nesta Lei, sem 
prejuízo de outras sanções previstas serão 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fábio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pelo plenário. 



responsabilizados pela falta, observada a instauração do 
procedimento disciplinar próprio e respeitado o 
contraditório e a ampla defesa.  
Vigência da Lei – a lei entra em vigor 60 dias após a 
data de sua publicação. 

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO TEMPORÁRIO 
PL 4.302/1998, de autoria do 
Poder Executivo 
Apreciação: plenário 

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, 
de 03 de janeiro de 1974, que 
dispõe sobre o trabalho temporário 
nas empresas urbanas e dá outras 
providências" e dispõe sobre as 
relações de trabalho na empresa de 
prestação de serviços a terceiros. 

Introduz alterações nas regras vigentes sobre o trabalho 
temporário e inserir, na mesma Lei, disposições sobre as 
relações de trabalho na empresa de prestação de 
serviços a terceiros. 
 
Confira os principais pontos do projeto revisado pelo 
Senado que retornou para a Câmara: 
 
Trabalho temporário - aquele prestado por pessoa física 
contratada por uma empresa de trabalho temporário que 
o coloca à disposição de uma empresa tomadora de 
serviços para atender à necessidade de substituição 
transitória de pessoal permanente ou à demanda 
complementar de serviços, considerando complementar 
a demanda de serviços que seja oriunda de fatores 
imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores 
previsíveis, tenha natureza intermitente, periódica ou 
sazonal;  
Empresa de trabalho temporário – é a pessoa jurídica, 
devidamente registrada no Ministério do Trabalho e 
Emprego, responsável pela colocação de trabalhadores à 
disposição de outras empresas temporariamente. De 
acordo com a legislação vigente, a empresa de trabalho 
temporário é a pessoa física ou jurídica urbana, cuja 
atividade consiste em colocar à disposição de outras 
empresas, temporariamente, trabalhadores, 
devidamente qualificados, por elas remunerados e 
assistidos;  
Empresa tomadora – é pessoa jurídica ou entidade a ela 
equiparada que celebra contrato de prestação de 

Situação atual – discussão e votação 
do parecer do relator, deputado 
João Paulo Lima (PT-PE), pela 
aprovação do Substitutivo do 
Senado, na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será apreciada em plenário antes de 
ser enviada ao Palácio do Planalto. 



trabalho temporário com a empresa de trabalho 
temporário. Não existe hoje, na Lei, o conceito de 
empresa tomadora de serviços. Por outro lado, a 
exigência de que a empresa de trabalho seja registrada 
no Ministério do Trabalho e Emprego, contida no art. 5º 
da Lei em vigor, foi inserida, pelo Substitutivo, no art. 
4º;  
Trabalhadores em greve – fica proibida a contratação 
de trabalho temporário para a substituição de 
trabalhadores em greve;  
Requisitos para o funcionamento e registro da 
empresa de trabalho temporário – a) prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, do Ministério da Fazenda; b) prova do registro na 
Junta Comercial da localidade em que tenha sede; c) 
prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 
100.000. Reduz-se o capital social mínimo determinado 
hoje e correspondente a quinhentas vezes o valor do 
salário-mínimo (em valores atuais, R$ 255.000), e 
suprimem-se exigências como apresentação da Relação 
Anual de Informações Sociais (RAIS), da Certidão 
Negativa de Débito das contribuições previdenciárias, do 
comprovante de recolhimento da contribuição sindical, e 
de prova da propriedade do imóvel sede ou recibo 
referente ao último mês, relativo ao contrato de 
locação;  
Contrato – cria novas exigências para o contrato 
celebrado entre a empresa de trabalho temporário e a 
tomadora de serviços, o qual deverá ficar disponível para 
a fiscalização no estabelecimento desta última e deverá 
conter, além do motivo justificador da demanda de 
trabalho temporário, hoje já obrigatório, o prazo e o 
valor da prestação dos serviços e disposições sobre a 
segurança e a saúde do trabalhador;  
Contrato de trabalho – amplia o prazo de duração do 
contrato de trabalho temporário para cento e oitenta 



dias, consecutivos ou não, autorizada a prorrogação por 
até noventa dias, consecutivos ou não, quando 
comprovada a manutenção das condições que o 
ensejaram (§§ 1º e 2º); decorrido o prazo do contrato de 
trabalho temporário, o trabalhador somente poderá ser 
colocado à disposição da mesma empresa em novo 
contrato deste tipo após noventa dias do término do 
contrato anterior, sob pena de caracterização de vínculo 
empregatício com a tomadora; determina que seja 
registrada, na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) do trabalhador, sua condição de temporário, 
regra hoje prevista no § 1º do art. 12. A redação atual do 
parágrafo único do art. 11 estabelece a nulidade, de 
pleno direito, de qualquer cláusula de reserva que proíba 
a contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou 
cliente ao fim do prazo em que tenha sido colocado à 
sua disposição pela empresa de trabalho temporário, não 
havendo no Substitutivo do Senado qualquer previsão 
nesse sentido; 
Ambiente de trabalho – responsabiliza a empresa 
contratante pela garantia de condições de segurança, 
higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o 
trabalho for realizado em suas dependências ou em local 
por ela designado; 
Negociação – Acordo ou convenção coletiva de trabalho 
poderão alterar esses prazos (§ 3º). A proposto afasta do 
trabalhador temporário a aplicação do contrato de 
experiência previsto no art. 445 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT);  
Vínculo empregatício – explicita a inexistência de 
vínculo empregatício entre a tomadora de serviços e os 
trabalhadores contratados pelas empresas de trabalho 
temporário; 
Isonomia no tratamento – a contratante estenderá ao 
trabalhador da empresa de trabalho temporário o mesmo 
atendimento médico, ambulatorial e de refeição, 



destinado aos seus empregados, existentes nas 
dependências da contratante, ou local por ela 
designado. Trata-se, de inovação em relação à Lei 
vigente. 
Equidade salarial – assegura ao trabalhador temporário 
salário equivalente ao percebido pelos empregados que 
trabalham na mesma função ou cargo na tomadora; 
Jornada de trabalho – equivalente à dos empregados 
que trabalham na mesma função ou cargo da tomadora; 
Proteção previdenciária – cobertura contra acidentes 
do trabalho a cargo do Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS; 
Direitos ao empregado – autoriza a previsão, no 
contrato de trabalho do empregado temporário 
contratado por até trinta dias, de pagamento direto das 
parcelas relativas a Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), das férias proporcionais e do décimo 
terceiro salário proporcional; 
Acidente de trabalho – foram suprimidos na tramitação 
no Senado os atuais §§ 1º e 2º do art. 12 da Lei, que 
estabelecem, respectivamente, o registro na CTPS do 
trabalhador da sua condição de temporário (regra que, 
de acordo com o Substitutivo, passa a vigorar no 
parágrafo único do art. 11) e a obrigatoriedade da 
comunicação, pela empresa tomadora dos serviços, dos 
acidentes de trabalho.  

 
Relações de trabalho na empresa de prestação de 

serviços a terceiros 
 
Empresa prestadora de serviços a terceiros – é a 
pessoa jurídica de direito privado destinada a prestar à 
contratante serviços determinados e específicos. O § 1º 
deste artigo estabelece que a empresa prestadora de 
serviços contrata, remunera e dirige o trabalho realizado 
por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas 



para realização desses serviços;  
Vínculo empregatício – expressa a inexistência de 
vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 
das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja 
o seu ramo, e a empresa contratante;  
Contrato – o contrato de prestação de serviços deverá 
conter a qualificação das partes, a especificação do 
serviço a ser prestado, o prazo para a realização do 
serviço, quando for o caso, e o valor; permite que os 
contratos em vigência sejam adequados aos termos da 
nova legislação, se as partes assim acordarem; 
Requisitos para o funcionamento da prestadora – são 
estabelecidos os requisitos para o funcionamento da 
empresa de prestação de serviços a terceiros, a saber: 
prova de inscrição no CNPJ; registro na Junta Comercial; 
capital social compatível com o número de empregados, 
de acordo com os parâmetros estabelecidos nas alíneas 
“a” a “e” do inciso III;  
Contratante – é a pessoa física ou jurídica que celebra 
contrato com empresa de prestação de serviços 
determinados e específicos, sendo vedada, a utilização 
dos trabalhadores em atividades distintas das que foram 
objeto do contrato;  
Localidade – os serviços podem ser executados nas 
instalações físicas da empresa contratante ou em outro 
local, de comum acordo entre as partes;  
Ambiente de trabalho – responsabilidade da contratante 
de garantir as condições de segurança, higiene e 
salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for 
realizado em suas dependências ou no local previamente 
convencionado em contrato;  
Isonomia no tratamento – autoriza a contratante a 
estender ao trabalhador da empresa de prestação de 
serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e 
de refeição, destinado aos seus empregados, existentes 
nas dependências da contratante, ou local por ela 



designado;  
Responsabilidade subsidiária – estabelece a 
responsabilidade subsidiária da empresa contratante em 
relação às obrigações trabalhistas referentes ao período 
em que ocorrer a prestação de serviços e dispõe que o 
recolhimento das contribuições previdenciárias será feito 
nos termos da legislação própria (art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991);  
Multa – estabelece que o descumprimento da Lei sujeita 
a empresa infratora ao pagamento de multa, sem, 
contudo, determinar o valor da penalidade. A 
fiscalização, a autuação e o processo de imposição das 
multas reger-se-ão pelo Título VII da CLT;  
Anistia – concede anistia aos débitos, penalidades e 
multas impostas com base nas normas da legislação 
vigente e que não sejam compatíveis com a nova Lei;  
Isenta do cumprimento da lei – as empresas de 
vigilância e transporte de valores, cujas relações de 
trabalho permanecerão reguladas por legislação especial 
e, subsidiariamente, pela CLT;  
Vigência da Lei – entra em vigor na data da sua 
publicação.  

REPRESENTANTE DE EMPRESAS QUE PRESTAM SERVIÇO NA CIPA 
PL 4.317/2001 (PLS 
183/2000), de autoria da ex-
senadora Marina Silva (PV-AC) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 
Apensado: PL 5.186/2001,  
PL 2.939/2008, PL 469/2011 
e PL 3.024/2008 

Altera o caput do art. 164 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a nova composição das 
Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes - CIPA e dá outras 
providências. Inclui representantes 
das empresas e de seus empregados 
que prestem serviços para a 
empresa que as contratou. 

Insere trabalhadores de empresa de serviço na CIPA. 
CIPA – inclui nas Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes – CIPA representantes das empresas que 
prestem serviços à empresa contratante, bem como de 
seus respectivos empregados terceirizados; 
Normas regulamentares – o MTE está encarregado de 
regulamentar a forma como se dará a participação de 
empresas e empregados terceirizados na CIPA; 
Vigência da Lei – entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Eros Biondini 
(PTB-MG), na Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS TRABALHADORES TERCEIRIZADOS 



PL 6.607/2009 (PLS 
159/2003), de autoria do 
senador Marcelo Crivella (PRB-
RJ) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Determina a concessão de auxílio 
alimentação aos trabalhadores de 
empresas prestadoras de serviços 
terceirizados, reguladas por 
Enunciado do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Concessão de auxílio alimentação aos trabalhadores 
terceirizados.  
Auxílio alimentação – assegura o direito à percepção de 
auxílio alimentação aos empregados de pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços secundários, denominados de 
terceirizados, e que não estejam inscritas no Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei 
nº 6.321, de 14 de abril de 1976;  
Fornecimento – a responsabilidade pelo fornecimento do 
auxílio alimentação competirá à empresa contratante, 
ressalvada a possibilidade de ser assumida pela empresa 
tomadora do serviço, mediante expressa previsão no 
instrumento de contrato entre ambas; 
Vigência da Lei – a lei entra em vigor 60 dias após a 
data de sua publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator Ronaldo Nogueira (PTB-RS), 
na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ADICIONAL AOS TRABALHADORES DO SETOR ELÉTRICO 
PL 6.767/2010 (PLS 
187/2006), de autoria do 
senador Paulo Paim (PT-RS) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Altera o art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e o art. 1º da 
Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 
1985, para contemplar operações 
em redes de energia elétrica e 
telefonia móvel ou fixa como 
atividades ou operações perigosas no 
trabalho. 

Estabelece adicional de periculosidade para atividades 
que impliquem o contato permanente com inflamáveis 
ou explosivos, ou sejam desenvolvidas em redes de 
energia elétrica e de telefonia fixa ou móvel, em 
condições de risco acentuado. Valor do adicional – 
garante o adicional de 30% sobre o salário do 
empregado; 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – na CTASP, o 
colegiado rejeitou o parecer do 
relator Laercio Oliveira (PR-SE) e 
aprovado voto em separado do 
deputado Vicentinho (PT-SP). 
 
Próximos passos – aguarda 
distribuição para a Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ESTABILIDADE DO EMPREGO TERCEIRIZADO ELEITO PARA DIREÇÃO SINDICAL 
PL 804/2011, de autoria do 
deputado Nelson Pellegrino 
(PT-BA) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
6.706/2009, do senador Paulo 
Paim (PT-RS) 

Acrescenta parágrafo ao art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a estabilidade do 
empregado terceirizado eleito para 
direção sindical.  

Estende aos trabalhadores terceirizados a estabilidade 
do emprego quando atuar no movimento sindical. 
Estabilidade – a empresa sucessora que vier a assumir o 
contrato terceirizado deve manter em seus quadros o 
trabalhador terceirizado que exerce atividade de 
dirigente sindical durante o prazo de até um ano após o 
final do seu mandato. Caso seja eleito suplente também 
terá esse direito. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Sandro Mabel (PR-
GO), na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pelas comissões de 



Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça (CCJ).  

CONTROLE PÚBLICO DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS DE TELECOMUNICAÇÃO 
PL 1.269/2011, de autoria do 
deputado Aureo (PRTB-RJ) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, dispondo sobre a 
homologação junto à Anatel dos 
contratos firmados entre operadoras 
de telecomunicações e empresas 
terceirizadas. 

 

Cria supervisão regulatória sobre o vínculo mantido entre 
outorgatárias e terceirizadas.  
Obrigações – ficam obrigadas as prestadoras de 
telecomunicações de interesse coletivo a homologar os 
contratos de terceirização junto à Anatel. Determina 
ainda que a Anatel assegure confidencialidade aos 
contratos de terceirização; 
Vigência da Lei - a lei entra em vigor 90 dias após a 
data de sua publicação. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e 
Informática  (CCTCI). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ANULAÇÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
PL 1.299/2011, de autoria do 
deputado Padre Ton (PT-RO) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Acrescenta o art. 455-A na 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
dá outras providências. Anula os 
contratos de Trabalho onde esteja 
implícita ou explícita a locação ou 
intermediação do Trabalho, 
fenômenos chamados de "mercancia" 
de mão-de-obra ou "gato". 

Anula com contratos que envolva trabalho terceirizado. 
Proíbe a terceirização – anula o contrato de trabalho 
onde esteja implícita ou explícita a locação ou a 
intermediação de trabalho em favor de quem subordina 
juridicamente a prestação pessoal do trabalho; 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Roberto Balestra 
(PP-GO), na Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA AS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PL 6.366/2005, de autoria do 
ex-deputado e atual senador 
Inácio Arruda (PCdoB-CE), 
Alice Portugal (PCdoB-BA), 
Daniel Almeida (PCdoB-BA), 
Jamil Murad (PCdoB-SP), 
Jandira Feghali (PCdoB-RJ), 
Perpétua Almeida (PCdoB-AC), 
Renildo Calheiros (PCdoB-PE), 
Socorro Gomes (PCdoB-PA) e 
Vanessa Grazziotin (PCdoB-

Regulamenta o Sistema de Inclusão 
Previdenciária criado pela Emenda 
Constitucional nº 47, cria a 
Contribuição Social Especial para a 
Inclusão Previdenciária, altera as 
Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 
1991, implementa medidas voltadas 
para o aumento da cobertura do 
Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS e dá outras providências.  

Institui contribuição social para as empresas que 
contratam pessoas jurídicas para prestação de serviços. 
Segurado obrigatório – inclui como segurado obrigatório 
o estudante estagiário;  
Alíquotas – fixa alíquota e parcela a deduzir incidente 
sobre a contribuição previdenciária de segurado 
empregado e individual em:  

Faixa de salário 
de contribuição 

Alíquota (%) Deduzir (%) 

Até R$ 500,00 7,00 0,00 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Pepe Vargas (PT-
RS), na Comissão de Finanças e 
Tributação (CFT). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



AM) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
5.773/2005, do deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame 
(PSDB-SP) 

Acima de R$ 
500,00 e até R$ 
1.000,00 

9,00 10,00 

Acima de R$ 
1.000,00 e até 
R$ 1.500,00 

11,00 30,00 

Acima de R$ 
1.500,00 e até 
R$ 2.000,00 

13,00 60,00 

Acima de R$ 
2.000,00 e até 
R$ 2.668,15 

15,00 100,00 

Benefício tributário – para as empresas adimplentes, 
incluindo o empregador doméstico no benefício de 
redução da contribuição patronal;  
Sistema de Inclusão Previdenciária – beneficia o 
trabalhador de baixa renda e aqueles que se dedicam 
exclusivamente ao trabalho doméstico ou por conta 
própria. 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PL 4.809/2009 
Autor: ex-deputado Fernando 
de Fabinho (DEM/BA) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
3.219/2000, do ex-deputado 
Pompeo de Mattos (PDT-RS) 

Acresce artigos à Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, para dispor sobre 
a obrigatoriedade de comprovação 
de pagamento de obrigações 
trabalhistas na execução dos 
contratos. 

Cria mecanismos de comprovação de pagamento de 
obrigações trabalhistas. 
Contratada – obriga a contratada a apresentar, 
mensalmente, os comprovantes de quitação de suas 
obrigações trabalhistas, bem como o administrador 
público a exigir essa comprovação, sob pena de 
suspensão do pagamento do respectivo contrato; 
Seguro-garantia ou fiança bancária – no valor 
correspondente a um mês de obrigações trabalhistas, 
para cobrir eventuais omissões da contratada.  
Subcontratação – fica estabelecido que a contratada, 
mesmo quando faça subcontratação, tenha que 
comprovar o pagamento das obrigações trabalhistas, 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fabio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada ao 
plenário da Câmara. 



bem como estará sujeita a ter seu contrato enquadrado 
nos casos de inexecução, caso seja contumaz no não-
pagamento das referidas despesas. 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PL 3.219/2000, de autoria do 
ex-deputado Pompeo de 
Mattos (PDT-RS) 
Apreciação: plenário 
Apensado: tramita em 
conjunto com o PL 
1.292/1995, do ex-senador 
Lauro Campos (PT-DF) 

Estabelece condições para 
percepção de pagamento pelas 
empresas prestadoras de serviços, 
contratadas pela Administração 
Pública. 

Cria mecanismo de controle de pagamentos das 
obrigações sociais e trabalhistas das empresas que 
prestam serviço a Administração Pública.  
Obrigações – as empresas contratadas pela 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
Direta e Indireta, são obrigadas a comprovar 
previamente os pagamentos que lhe são devidos pelos 
serviços prestados, o cumprimento das obrigações sociais 
e trabalhistas de forma periódica.  
Periodicidade – o projeto não estabelece periodicidade 
de apresentação dos documentos comprobatórios do 
pagamento das obrigações sociais; 
Documentos comprobatórios – são entendidos como o 
pagamento de salários, inclusive o cumprimento de 
dissídios; o pagamento das parcelas incontroversas em 
caso de rescisão de contato de trabalho; o recolhimento 
do FGTS e das contribuições previdenciárias.  
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fabio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada ao 
plenário. 

TRATAMENTO IGUALITÁRIO AOS TERCEIRIZADOS 
PL 863/2011, de autoria do 
deputado Adrian (PMDB-RJ) 
Apreciação: plenário 

Altera a Lei nº 5.811, de 11 de 
outubro de 1972, para tipificar como 
Crime contra a Organização do 
Trabalho frustrar os terceirizados da 
percepção dos direitos assegurados a 
todos os que trabalham sob o regime 
de embarque e confinamento. 

Tratamento igual entre empregados contratados e os de 
mão-de-obra terceirizada. 
Trabalhadores – serviços em regime de embarque e 
confinamento em atividades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petróleo, ainda que em 
ocupações ligadas a projetos de construção e montagens, 
bem como na industrialização do xisto, na indústria 
petroquímica e no transporte de petróleo e seus 
derivados por meio de dutos; 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Bernardo Santana 
de Vasconcellos (PR-MG), na 
Comissão de Minas e Energia (CME). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pelas Comissões de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP) e de 



Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Constituição e Justiça (CCJ). 

VEDA CONTRATAÇÃO DE TERCEIRIZADOS 
PL 599/2011, de autoria do 
deputado Gilmar Machado 
(PT-MG) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 

Proíbe as empresas concessionárias 
dos serviços públicos de energia 
elétrica de contratarem, de forma 
terceirizada, trabalhadores e 
técnicos que desempenhem 
atividades-fim. 

Proíbe a contratação terceirizada de trabalhadores e 
técnicos para o desempenho de atividades-fim no setor 
de energia elétrica.  
Atividade-fim – o projeto prevê que as atividades-fim 
das concessionárias dos serviços públicos de energia 
elétrica que se inserem no processo produtivo a que se 
dedica a empresa; 
Multa – o descumprimento da lei acarretara multa 
equivalente a 1% da média de seu faturamento no 
trimestre imediatamente anterior à constatação da 
infração. Em caso de reincidência, a multa será cobrada 
em dobro, até a regularização da situação;  
Norma regulamentadora – o Poder Executivo 
regulamentará o disposto nesta Lei; 
Vigência da Lei – entra em vigor no prazo de 180 dias, 
contados da data de sua publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Silvio Costa (PTB-
PE), na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 

ASSEGURA JORNADA DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO PARA TERCEIRIZADOS 
PL 3.765/2008, de autoria do 
deputado Jorge Bittar (PT-RJ) 
Apreciação: conclusivo na 
CCJ 
 

Altera a Lei nº 5.811, de 11 de 
outubro de 1972, para assegurar a 
jornada de turnos ininterruptos de 
revezamento, estabelecida no inciso 
XIV do art. 7º da Constituição 
Federal, aos trabalhadores 
abrangidos por esta legislação 
especial, e garante o âmbito de 
aplicação dessa legislação a todos os 
que prestem serviços sob o regime 
de embarque e confinamento, como 
empregados ou como trabalhadores 
terceirizados. 

Assegura a jornada de turnos ininterruptos de 
revezamento. 
Jornada de trabalho – garante a jornada constitucional 
de seis horas, para turnos de revezamento no trabalho 
de extração de petróleo, aos empregados da Petrobrás e 
aos empregados de empresas prestadoras de serviços à 
estatal.  
Repouso ao trabalhador – os trabalhadores terão 
repouso de trinta e seis horas consecutivas para cada 
período de vinte quatro horas em que permanecer de 
sobreaviso;  
Regime de sobreaviso – entende-se por regime de 
sobreaviso aquele que o empregado permanece à 
disposição do empregador por um período de vinte 
quatro horas para prestar assistência aos trabalhos 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Luciano Castro 
(PR-RR), na Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público 
(CTASP).                                                     
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 



normais ou atender as necessidades ocasionais de 
operação; 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PL 1.587/2003, de autoria do 
ex-deputada Mariângela 
Duarte (PT-SP) 
Apreciação: plenário 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, para efeito de 
instituir medidas preventivas à 
responsabilização subsidiária da 
Administração Pública decorrente de 
contratos administrativos. 

Institui medidas preventivas de comprovação da 
regularidade trabalhista e previdenciária para a 
contratação de terceiros para a execução de funções e 
serviços da Administração Pública.  
Contrato – O contrato deverá fazer a prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Contratado – é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, devendo comprovar sua 
regularidade documental e mensal. 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fabio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada ao 
plenário. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PL 725/2011, de autoria do 
deputado Filipe Pereira (PSC-
RJ) 
Apreciação: plenário 

Altera o art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos 
Administrativos), para dispor sobre a 
responsabilidade solidária da 
Administração Pública em relação 
aos encargos trabalhistas resultantes 
da execução de contrato de 
prestação de serviços realizados 
mediante cessão de mão-de-obra. 

Inserir a responsabilidade solidária nas relações 
trabalhistas decorrentes da terceirização relativos à 
prestação de serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra.  
Administração Pública – cabe o dever de verificar 
mensalmente, nos contratos relativos à prestação de 
serviços executados mediante cessão de mão de obra, 
inclusive em regime de trabalho temporário, a 
adimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas pertinentes ao contrato antes de proceder 
os respectivos pagamentos das faturas de prestação de 
serviços, que deverão ser retidos no mesmo valor bruto 
da inadimplência, quando houver. 
Responsabilidade solidária – terá a Administração 
Pública responsabilidade solidária referente à 
inadimplência de obrigações trabalhistas pertinentes aos 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, deputado Fabio Trad (PMDB-
MS), na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada ao 
plenário da Câmara. 



contratos de cessão de mão-de-obra por ela celebrados. 
O limite da responsabilidade solidária será dos créditos 
ainda não liquidados junto ao contratado. 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

SENADO FEDERAL 
RESPOSANBILIDADE NO ACIDENTE DE TRABALHO DOS TERCEIRIZADOS E EMPREGADOS TEMPORÁRIOS 

PLS 92/2006, de autoria do 
senador Valdir Raupp (PMDB-
RO) 
Apreciação: terminativo na 
CAS 

Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 12 da 
Lei nº 6.019 de 3 de janeiro de 1974, 
para dispor sobre a responsabilidade 
civil nos acidentes ocorridos no 
trabalho temporário ou terceirizado 
e dá outras providências. 

Estabelece a responsabilidade civil nos acidentes 
ocorridos no trabalho temporário ou terceirizado. 
Pagamento do seguro – determina que a 
responsabilidade pelo pagamento do seguro contra 
acidente de trabalho do empregado temporário é da 
empresa tomadora ou do cliente do trabalho temporário; 
Responsabilidade civil – estabelece que a 
responsabilidade civil seja da empresa de trabalho 
temporário, quando o acidente de trabalho ocorrer em 
suas dependências, sem prejuízo do seguro contratado 
pela empresa tomadora ou cliente; 
Vigência da Lei - entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada à 
Câmara dos Deputados. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRATIVA PÚBLICA 
PLS 296/2009, de autoria do 
ex-senador Papaléo Paes 
(PSDB-AP) 
Apreciação: terminativo 

Altera os §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para estabelecer a responsabilidade 
subsidiária da Administrativa Pública 
pelos encargos trabalhistas 
decorrentes da execução de 
contratos por ela firmados. 

Estabelece a responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública pelos encargos trabalhistas. 
Responsabilidade solidária e subsidiária – modifica a 
Lei de Licitações e Contratos com objetivo de que a 
Administração Pública responda solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, e subsidiariamente, em 
relação ao contratado, pelos encargos trabalhistas 
resultantes da execução de contrato de terceirização ou 
intermediação de mão-de-obra; 
Vigência da Lei – entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ). Anteriormente, a 
matéria foi aprovada na Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS). 
 
Próximos passos – após discussão e 
votação do parecer do relator, a 
matéria poderá ser enviada à 
Câmara dos Deputados. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 



PLS 87/2010, de autoria do 
ex-senador e atual deputado 
Eduardo Azeredo (PSDB-MG)  
Apreciação: terminativo 

Dispõe sobre a contratação de 
serviços de terceiros e dá outras 
providências. 

Estabelece regras para a contratação de serviços 
terceirizados.  
Serviços terceirizados – são aqueles executados 
mediante contrato de terceirização, para pessoa física 
ou jurídica de direito privado, inclusive empresas 
públicas e sociedades de economia mista, denominada 
contratante, por pessoa jurídica, denominada 
contratada, especializada na prestação dos serviços 
objeto da contratação; 
Contrato – os contratos de prestação de serviços 
terceirizados observarão as disposições desta Lei, com 
aplicação subsidiária das normas do Código Civil 
Brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. O contrato de terceirização, que poderá 
abranger qualquer atividade da contratante, deverá 
ser escrito e conter, além dos requisitos exigidos pela 
Lei Civil, o seguinte: a) especificação dos serviços; b) 
local da prestação dos serviços; c) prazo de vigência, 
determinado ou indeterminado, permitidas sucessivas 
renovações; e d) periodicidade e forma de verificação 
pela contratante do cumprimento pela contratada das 
obrigações trabalhistas relativas aos empregados que 
efetivamente participarem da execução dos serviços 
terceirizados. Será nula de pleno direito cláusula 
contratual que proíba ou imponha a contratação de 
empregados da contratada pela contratante; 
Requisitos exigidos para contratação de 
terceirização – é requisito obrigatório para a celebração 
do contrato de serviços terceirizados a apresentação, 
pela contratada, dos seguintes documentos, além de 
outros exigidos pela contratante: a) registro como pessoa 
jurídica, na forma da lei, se for o caso; b) inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda; c) alvará de localização e 
funcionamento; d) comprovante de entrega da última 
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS devida; e) 

Situação atual – aguarda parecer do 
relator, senador Armando Monteiro 
(PTB-PE), na Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). 
 
Próximos passos – a matéria ainda 
será analisada pela Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS). 



Certidão Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva 
de Débitos com efeito Negativo – CPD-EN, da Previdência 
Social; e f) Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
Vínculo empregatício – é de natureza empregatícia a 
relação entre a contratada e seus empregados. Não se 
configura o vínculo empregatício entre a contratante e 
os empregados ou sócios da contratada ou de seu 
subcontratado, exceto se, na prestação de serviços, for 
judicialmente reconhecida relação de emprego, com a 
contratante, nos termos do caput do art. 3° da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que considera 
empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual ao empregado; 
Ambiente de trabalho – a contratante será responsável 
pelas condições do ambiente de trabalho, quando o 
serviço for realizado em suas dependências ou em local 
sob sua responsabilidade. Cabe à contratada a 
responsabilidade de velar pelo cumprimento das normas 
de segurança e saúde no trabalho e de exigi-lo de seus 
empregados. Quando o serviço for executado nas 
dependências da contratante, esta deverá assegurar aos 
empregados da contratada o acesso à estrutura 
disponível a seus empregados, no que se refere à 
alimentação, atendimento ambulatorial e condições 
sanitárias. 
Responsabilidade subsidiária e solidária – a contratante 
será subsidiariamente responsável pelas obrigações 
trabalhistas dos empregados da contratada que 
participarem da prestação de serviços durante o período 
e nos limites da execução do serviço contratado, 
inclusive se houver subcontratação de serviços. A 
responsabilidade subsidiária será convertida em 
solidária, no caso de falência da contratada e de 
inobservância de disposições desta Lei. A imputação de 
responsabilidade solidária ou subsidiária implica apenas 



o pagamento de direitos e o cumprimento de obrigações 
trabalhistas, não gerando vínculo de emprego entre a 
contratante e o empregado da contratada; 
Direitos aos trabalhadores – Aos empregados da 
contratada serão assegurados os direitos instituídos em 
sentença normativa decorrente de dissídio coletivo entre 
as categorias econômicas e profissionais respectivas, 
bem como acordo ou convenção coletiva de trabalho 
celebrados pelo sindicato representativo da respectiva 
categoria profissional com a empresa contratada ou com 
o sindicato representativo da respectiva categoria 
econômica; 
Contribuição previdenciária – recolhimento das 
contribuições previdenciárias no regime de terceirização 
regulado por esta Lei observará que a empresa 
contratante de serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 
temporário, deverá reter 11% do valor bruto da nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em 
nome da empresa cedente da mão-de-obra, a 
importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 
subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 
fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário (art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991); 
Multa – o descumprimento do disposto nesta Lei sujeita 
a empresa infratora ao pagamento de multa 
administrativa de R$200,00 por empregado prejudicado; 
Fiscalização – a fiscalização, a autuação e o processo de 
imposição de multas reger-se-ão pelo Título VII da CLT 
que trata do processo e multas administrativas; 
Vigência da Lei – esta lei entra em vigor no prazo de 
180 da data de sua publicação. 

 

SEGURANÇA E SAÚDE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSIÇÃO EMENTA OBJETIVO TRAMITAÇÃO 

PRODUTOS NOCIVOS À SAÚDE DO TRABALHADOR 
PL nº 273/2011, de autoria 
do deputado Assis de Melo 
(PCdoB/RS), apresentado no 
dia 8 de fevereiro de 2011. 

Responsabiliza as empresas que 
utilizam produtos nocivos à saúde do 
trabalhador e ao meio ambiente, a 
lavarem os uniformes de seus 
empregados. 
 

A proposição considera os produtos nocivos à saúde do 
trabalhador aqueles dispostos na norma regulamentadora 
nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), que 
trata das atividades e operações insalubres. Fica a cargo 
da empresa realizar de forma direta a lavagem dos 
uniformes, ou indireta, contratando serviços de 
terceiros, desde que o tratamento dos influentes 
resultantes da lavagem obedeça a legislação em vigente. 

Situação atual – será distribuída 
para as Comissões pela Coordenação 
de Comissões Permanentes da 
Câmara. 
 
Próximos passos – após ser recebida 
no primeiro colegiado, designa-se 
relator e será aberto o prazo de 5 
sessões para que os deputados 
possam apresentar emenda (s) no 
âmbito do colegiado. Se a matéria 
for apreciada em decisão em 
plenário, o prazo é aberto na fase 
de discussão. Qualquer deputado 
tem o direito de apresentar emenda 
independente de fazer parte da 
comissão onde a matéria entrará em 
processo de elaboração de parecer 
para discussão e votação. 

OBRIGA O EMPREGADOR A PAGAR EXAMES ODONTOLÓGICOS 
PL nº 422/2007, de autoria 
do deputado Flaviano Melo 
(PMDB/AC), apresentado no 
dia 14 de março de 2007. Essa 
proposição tramita em regime 
ordinário e será apreciada em 
decisão conclusiva nas 
comissões, dispensando a 
apreciação do plenário. 
Apensado: PL 3.707/2008 

Altera o art. 162, Seção III, e o art. 
168, Seção V, do Capítulo V do 
Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo à segurança e 
medicina do trabalho e dá outras 
providências. 
 

A proposição acrescenta o serviço especializado de 
odontologia no art. 162 da CLT. Além de obrigar o 
empregador a pagar exames odontológicos, de forma 
periódica. O MTE é responsável em estabelecer a 
periodicidade de acordo com o risco da atividade. As 
micros e pequenas empresas (LC 123/2006), poderão 
optar pela atenção odontológica nos Serviços 
Especializados em Saúde e Segurança do Trabalho. Após 
a publicação da lei, as empresas terão o prazo de 360 
dias para tomarem as providencias necessárias ao 
cumprimento da lei e o prazo de cinco anos para que 
todos os serviços relacionados á odontologia do trabalho 

Situação atual – a matéria foi 
desarquivada no dia 8 de fevereiro 
de 2011, pelo autor, deputado 
Flaviano Melo (PMDB/AC). Na 
legislatura anterior (2007/2011), o 
projeto foi analisado na Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF), e 
teve parecer aprovado, com 
substitutivo (confira-o em íntegra). 
Na nova legislatura (2011/2015), a 
matéria será analisada na Comissão 
de Trabalho, de Administração e 



sejam realizados por cirurgiões-dentistas especializados 
nessa área. 

Serviço Público (CTASP). 
 
Próximos passos – na CTASP, 
designar relator e abrir prazo de 
cinco sessões para apresentação de 
emenda (s). O parecer analisará o 
projeto principal e apensando. 

DIRETRIZES PARA UMA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E DEFESA DOS TRABALHADORES 
PL nº 4.347/1998, de autoria 
do deputado Walter Pinheiro 
(PT/BA), apresentado no dia 
31 de março de 1998. Essa 
proposição tramita em regime 
ordinário e será apreciada em 
decisão conclusiva nas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 
Apensados: o PL 1.897/1999, 
PL 3.319/2000 e PL 
6.213/2005. 

Estabelece diretrizes para uma 
política de prevenção e defesa dos 
trabalhadores, em relação aos 
trabalhos com movimentos 
repetitivos, e dá outras 
providências. 
 

A proposição tem o objetivo de prevenir lesões por 
esforço repetitivo fixando a jornada de trabalho em 5 
horas diárias, com intervalos de 10 minutos para 50 
minutos trabalhados. A matéria considera as atividades 
que exigem esforços repetitivos em que os músculos, 
tendões e nervos dos membros superiores, região 
escapular e pescoço do trabalhador sejam muito 
demandados em razão de força excessiva, posições 
desconfortáveis, repetitividade de um mesmo padrão de 
movimentos, compressão mecânica das estruturas dos 
membros superiores e tensão excessiva, desprazer e 
postura estática. 

Situação atual – desarquivada em 
bloco no dia 17 de fevereiro de 
2011, pelo deputado Fábio Souto 
(DEM/BA). Na legislatura anterior 
(2007/2011), ficou pendente 
parecer na tramitação na Comissão 
de Seguridade Social e Família 
(CSSF). A matéria vai retornar para 
análise da CSSF.  
 
Próximos passos – na CSSF, designar 
novo relator para apresentar 
parecer favorável ou contrário, ou 
substitutivo. Neste último caso, abre 
prazo de cinco sessões para 
apresentar emendas ao substitutivo. 
O parecer deve englobar todas as 
matérias apensadas, com 
justificativa da decisão de 
aprovação ou rejeição. 

CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
PL nº 469/2011, de autoria 
do deputado Onofre Santo 
Agostini (DEM/SC), 
apresentado no dia 17 de 
fevereiro de 2011. 

Dispõe sobre a contratação de 
técnicos de segurança do trabalho 
para todas as empresas localizadas 
no território nacional. 

A proposição tem o objetivo de diminuição de acidentes 
de laborais. Para atingi-lo, o projeto obriga toda 
empresa a contratar técnicos de segurança do trabalho 
no seguinte escalonamento:  

Empregados Contratar  

Situação atual – será distribuída 
para as Comissões pela Coordenação 
de Comissões Permanentes da 
Câmara. 
 
Próximos passos – após ser recebida 



 
As empresas terão o prazo de 180 dias, contados a partir 
da data de promulgação da lei. 

51 e 100  2 técnicos 
101 e 200 3 técnicos 
Superior a 200 1 técnico para cada 150 

no primeiro colegiado, designa-se 
relator e será aberto o prazo de 5 
sessões para que os deputados 
possam apresentar emenda (s) no 
âmbito do colegiado. Se a matéria 
for apreciada em decisão em 
plenário, o prazo é aberto na fase 
de discussão. Qualquer deputado 
tem o direito de apresentar emenda 
independente de fazer parte da 
comissão onde a matéria entrará em 
processo de elaboração de parecer 
para discussão e votação. 

CUMPRIMENTO DE NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
PL nº 7.215/2010, de autoria 
dos deputados Ricardo 
Berzoini (PT/SP), Pepe Vargas 
(PT/RS), Jô Moraes 
(PCdoB/MG), Paulinho da 
Força (PDT/SP) e Roberto 
Santiago (PV/SP), apresentado 
no dia 28 de abril de 2010. 
Essa proposição tramita em 
regime ordinário e terá 
apreciação em decisão 
conclusiva nas comissões, 
dispensando apreciação do 
plenário. 

Altera os §§ 3º e 4º e acrescenta o § 
5º ao art. 19 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para dispor sobre 
o direito à informação do segurado 
do Regime Geral de Previdência 
Social. 

A proposição tem o objetivo de disciplinar o 
cumprimento de normas de segurança e saúde no 
trabalho, a prestação de informações ao empregado e 
prestador de serviço e assegurar o acesso à informação 
inclusive ao não alfabetizado, bem como à fiscalização 
pelos Ministérios do Trabalho e Emprego, ao Ministério 
da Saúde e ao Ministério da Previdência Social, com a 
participação de entidades de classe. 

Situação atual – aprovado por 
unanimidade, na Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF). 
Atualmente, foi desarquivada, em 
15 de fevereiro de 2011 (REQ 
225/2011), e enviada à comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço 
Público (CTASP). 
 
Próximos passos – após ser recebida 
na CTASP, designa-se relator e será 
aberto o prazo de 5 sessões para que 
os deputados possam apresentar 
emenda (s) no âmbito do colegiado. 
Qualquer deputado tem o direito de 
apresentar emenda independente de 
fazer parte da comissão onde a 
matéria entrará em processo de 
elaboração de parecer para 
discussão e votação. 

Prejuízo a saúde ou a integridade física dos servidores 



PLP nº 472/2009, de autoria 
do deputado Arnaldo Faria de 
Sá (PTB/SP), apresentado no 
dia 28 de abril de 2009. Essa 
proposição tramita em regime 
de prioridade e será apreciada 
em plenário. 
Apensado: PLP 555/2010 

Regulamenta o § 4º do art. 40 da 
Constituição, dispondo sobre a 
concessão de aposentadoria a 
servidores públicos, nos casos de 
atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 
 

A proposição regulamenta o § 4º do art. 40 da 
Constituição Federal e dispondo sobre a concessão de 
aposentadoria especial aos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios incluindo suas autarquias e fundações, nos 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

Situação atual – aguarda designar 
novo relator na Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço 
Público (CTASP). 
 
Próximos passos – apresentação do 
parecer do relator para discussão e 
votação na CTASP. Em seguida, a 
matéria será analisada pelas 
comissões de Seguridade Social e 
Família e Finanças e Tributação e 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania antes de ir ao plenário. 
Agora, em processo de discussão, os 
deputados poderão apresentar 
emendas ao PLP, que implicará no 
retorno da matéria para a comissão 
de mérito para apresentar parecer 
acerca da emenda. 

BALANÇO SOCIAL PELAS EMPRESAS 
PL nº 3.613/2008, de autoria 
do deputado José Guimarães 
(PT/CE), apresentado no dia 
24 de junho de 2008. Essa 
proposição tramita em regime 
de prioridade 

Dispõe sobre a exigência de 
publicação de balanço social pelas 
empresas e dá outras providências. 

A proposição obriga as empresas a elaborar, em cada 
ano, o balanço Social contendo as seguintes informações: 
1) Empregados: espelho das informações contidas no 
Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS), valor total 
da participação dos empregados no lucro da empresa; 
percentual de mulheres em cargos de chefia em relação 
ao total de cargos de chefia da empresa; e, no caso de 
órgãos integrantes da Administração Pública Direta, 
Indireta ou Fundacional, o número de empregados 
terceirizados; 2) Alimentação do trabalhador: gastos 
com restaurante, tíquete-refeição e/ou alimentação, 
lanches, cestas básicas e outros gastos com a 
alimentação dos empregados; educação: valor gasto com 
capacitação profissional entre outros incentivos; 3) 
Saúde dos empregados: valor dos gastos com planos de 
saúde; assistência médica; programas de medicina 

Situação atual – matéria tramita 
apensada ao PL 34/2004, ambas 
aguardam designar relator na 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJC). 
 
Próximos passos – parecer do 
relator para discussão e votação na 
CCJC antes de ser analisada em 
plenário. 



preventiva; programas de qualidade de vida e outros 
gastos com saúde; 4) Segurança no trabalho: valor dos 
gastos com segurança no trabalho, especificando os 
equipamentos de proteção individual e coletivo na 
empresa. 
A proposta apresenta além dos mencionados acima, a 
necessidade de incluir no balanço informações sobre a 
previdência privada, investimentos diversos entre outros 
benefícios. 

RITMO DE TRABALHO E PREVENÇÃO À FADIGA 
PL nº 6.740/2006, de autoria 
do deputado Marco Maia 
(PT/RS), apresentado no dia 
15 de março de 2006. Essa 
proposição tramita em regime 
ordinário e será analisada em 
decisão conclusiva pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Acrescenta inciso ao art. 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre o ritmo de trabalho e a 
prevenção da fadiga. 

 

A proposição acrescenta o inciso IX, no art. 200, da CLT, 
para que o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
estabeleça normas regulamentadoras acerca do ritmo de 
trabalho e a prevenção da fadiga. 

Situação atual – com substitutivo, 
de autoria do deputado Sandro 
Mabel (PR/GO), aprovado na 
Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público 
(CTASP), a matéria aguarda designar 
novo relator na Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ). Na 
legislatura anterior (2007/20110), o 
relator da matéria, dep. José 
Genoíno (PT/SP), apresentou 
parecer favorável à matéria. 

Próximos passos – parecer do 
relator para discussão e votação na 
CCJC. Depois de aprovado e 
publicado abrirá o prazo de cinco 
sessões para apresentação de 
recurso em plenário antes de ir ao 
Senado. 

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 
PL nº 6.504/2006, de autoria 
do deputado Vicentinho 
(PT/SP), apresentado no dia 
18 de janeiro de 2006. Essa 

Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

A proposição visando maior segurança e saúde do 
trabalhador estabelece as condições de trabalho em 
prensas e equipamentos similares, injetoras de plástico e 
tratamento galvânico de superfícies. 

Situação atual – designar relator na 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJC). Na legislatura 
anterior (2007/2011), foi 



proposição tramita em regime 
ordinário e será analisada em 
decisão conclusiva pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

 apresentado o parecer do deputado 
Leonardo Picciani (PMDB/RJ), pela 
constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
 
Próximos passos – parecer do 
relator para discussão e votação na 
CCJC. Depois de aprovado e 
publicado abrirá o prazo de cinco 
sessões para apresentação de 
recurso em plenário antes de ir ao 
Senado. 

CÓDIGO BRASILEIRO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
PL 7.097/2002, de autoria do 
deputado Arnaldo Faria de Sá 
(PTB/SP), apresentado no dia 
6 de agosto de 2002. Essa 
proposição tramita em regime 
ordinário e será analisada em 
decisão conclusiva pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Institui o Código Brasileiro de 
Segurança e Saúde no Trabalho.  
 

A proposição elaborada junto a técnicos especializados 
da Agência Brasil de Segurança (ABS), dispõe da 
segurança e saúde no trabalho, que deverá ser observado 
em todos os locais e em todas as relações de trabalho, 
nas empresas urbanas, rurais, marítimas e aéreas, 
privadas e públicas, nos órgãos públicos de 
Administração Direta e Indireta, dos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, com relação aos servidores 
públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e aos trabalhadores e entidades, 
conforme o determinado pelo Código Brasileiro de 
Segurança e Saúde no Trabalho. Será criado o Conselho 
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho (CONSEST), 
que compete estabelecer as diretrizes da Política 
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho e realizar 
reuniões trimestrais com objetivos de avaliar a atual 
política em vigência, corrigir ações e aprovar novas 
diretrizes. A proposta estabelece normas para serem 
cumpridas tanto para empregadores quanto por 
trabalhadores. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público 
(CTASP). 
 
Próximos passos – parecer do 
relator para discussão e votação na 
CTASP. Depois de aprovado e 
publicado abrirá o prazo de cinco 
sessões para apresentação de 
recurso em plenário antes de ir ao 
Senado. 

Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA 
PL nº 4.317/2001, de autoria Altera o caput do art. 164 da A proposição original tornava obrigatória a constituição Situação atual – designar relator na 



da ex-senadora Marina Silva 
(PV/AC), apresentado no dia 
19 de março de 2001. Essa 
proposição tramita em regime 
de prioridade e será analisada 
em decisão conclusiva pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a nova composição das 
Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes - CIPA e dá outras 
providências. 

da CIPA nas empresas com mais de 20 empregados, mas, 
no substitutivo aprovado na CTASP, aumentou este 
número para mais de 100 empregados. Segundo o 
Cadastro Central de Empresas 2000, editado pelo IBGE, 
apenas 1,3% do total das empresas brasileiras possuíam 
mais de 500 empregados. Se considerarmos as empresas 
com mais de 100 empregados, essa percentagem sobe 
para 6,61% um número ainda muito reduzido. 

Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público 
(CTASP). Na legislatura passada 
(2007/2011) ficou pendente de 
discussão e votação do substitutivo 
apresentado pelo relator, deputado 
Mauro Nazif (PSB/RO). O parecer 
não analisou o PL 2.939/2008 que foi 
apensando após a formulação do 
relatório. 
 
Próximos passos – será devolvido ao 
novo relator para apresentar 
parecer incluindo a proposição 
apensada na tramitação. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E PROTEÇÃO DOS TRABALHADORES NO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
PL nº 1.981/2003, de autoria 
do deputado Vicentinho 
(PT/SP), apresentado no dia 
16 de setembro de 2003. Essa 
proposição tramita em regime 
de ordinário e será analisada 
em decisão conclusiva pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Dispõe sobre a participação dos 
sindicatos no sistema de inspeção 
das disposições legais relativas às 
condições de trabalho e à proteção 
dos trabalhadores no exercício 
profissional. 
 

A proposição garante aos sindicatos o direito de 
acompanhar as fiscalizações oficiais relacionadas às 
condições de trabalho e à proteção dos trabalhadores no 
exercício profissional. É assegurado o livre trânsito dos 
representantes dos sindicatos na empresa a ser 
inspecionada, bem como o acompanhamento de 
assessoria técnica e jurídica. O sindicato poder dar 
opinião e fazer sugestões, devendo receber cópia do 
relatório produzido pelo fiscal do trabalho. Os 
representantes sindicais devem manter sigilo sobre os 
dados confidenciais das empresas a que tiverem acesso 
no exercício da atividade de inspeção. 

Situação atual – aguarda designar 
relator na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC). A 
matéria foi aprovada, em forma de 
substitutivo, na CTASP, com voto 
vencedor favorável do relator, 
deputado Roberto Santiago (PV/SP). 
O primeiro relator apresentou 
parecer pela rejeição da matéria. 
 
Próximos passos – apresentar 
parecer para discussão e votação na 
CCJC, se aprovada e publicada, será 
aberto o prazo de cinco sessões para 
apresentação de recurso contra a 
decisão conclusiva. Não havendo 
recurso, a matéria será enviada para 
o Senado. 

SENADO FEDERAL 



PREJUÍZOS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA DOS SERVIDORES 
PLS n° 233/2003 – 
complementar, de autoria do 
senador Paulo Paim (PT/RS), 
apresentado no dia 10 de 
junho de 2003. Essa 
proposição será analisada em 
decisão em plenário. 

Dispõe sobre a garantia da 
aposentadoria especial para os 
trabalhadores que exercem 
atividades que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física. 
 

A proposição garante ao segurado do RGPS, a cargo do 
INSS, que tiver exercido atividade sujeita a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física durante 15, 20 ou 25 anos o direito à 
aposentadoria especial. Os requisitos são: número 
mínimo 180 contribuições mensais para RGPS; e 
comprovação, pelo segurado, perante o INSS: do tempo 
de trabalho permanente, não ocasional nem 
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física durante o período previsto 
e da efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, 
biológicos ou associações de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física pelo período previsto. 

Situação atual – Incluir na ordem do 
dia do Senado para discussão e 
votação em turno único. No 
plenário, compete aos líderes opinar 
previamente sobre a pauta de 
votações nas sessões ordinárias e 
extraordinárias. 
 
Próximos passos – aprovada pelos 
senadores, proposição será enviada 
para análise na Câmara dos 
Deputados. 

ATIVIDADES PERIGOSAS NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E MERCADORIAS 
PLS 193/2003, de autoria do 
senador Marcelo Crivella 
(PRB/RJ), apresentado no dia 
19 de maio de 2003. Essa 
proposição será analisada em 
decisão terminativa pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Altera o art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para 
considerar perigosas as atividades de 
transporte de passageiros e 
mercadorias e serviços comunitários 
de rua, regulamentadas pela Lei nº 
12.009, de 29 de julho de 2009, e dá 
outras providências. 

A proposição considerada atividades perigosas, na forma 
da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho 
e do Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem permanente contato com 
inflamáveis e explosivos e as atividades de mototaxista, 
de motoboy e de moto-frete, em entrega de mercadorias 
e em serviço comunitário de rua, regulamentados pela 
Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009. 

Situação atual – designar relator na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 
Anteriormente, a proposição foi 
aprovada, em forma de substitutivo, 
na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ), sob a relatoria do 
senador Eduardo Suplicy (PT/SP). 
 
Próximos passos – após designar 
relator na CAS abrirá prazo de cinco 
dias úteis para emendas. Em 
seguida, elaboração do parecer para 
discussão e votação em turno único. 
Se aprovado, abrirá prazo para 
recurso de cinco dias úteis. Expirado 
o prazo sem recurso, a matéria 
segue para a Câmara dos Deputados. 

SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA AOS SERVIDORES 
PLS 68/2003 – 
complementar, de autoria do 

Regulamenta o § 4º do art. 400 da 
Constituição, dispondo sobre a 

A proposição concede aposentadoria especial ao servidor 
portador de deficiência, sem exigência de idade, desde 

Situação atual – Incluir na ordem do 
dia do Senado para discussão e 



senador Antonio Carlos 
Valadares (PSB/SE), 
apresentado no dia 18 de 
março de 2003. Essa 
proposição será analisada em 
decisão em plenário. 

concessão de aposentadoria especial 
a servidores públicos portadores de 
deficiência, aos servidores policiais 
que exerçam atividades de risco e 
aos servidores que exerçam 
atividades sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou 
integridade física. 

que cumprido o tempo mínimo de 10 anos de efetivo 
exercício no serviço público, 5 anos no cargo efetivo e 25 
anos de contribuição.  Já a aposentadoria especial ao 
servidor policial, independentemente de idade, deverá 
comprovar 30 anos, se homem e, 25 anos, se mulher, na 
atividade que exponha ao risco. A tabela de agentes 
nocivos consta em anexo no parecer nº 52/2007, que 
pode ser acessado na seção informações em “confira 
íntegra do substitutivo aprovado na CCJ”. 

votação em turno único. No 
plenário, compete aos líderes opinar 
previamente sobre a pauta de 
votações nas sessões ordinárias e 
extraordinárias. 
 
Próximos passos – aprovada pelos 
senadores, a proposição será 
enviada para analise na Câmara dos 
Deputados. 

SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO RURAL 
PLS 427/2007, de autoria da 
senadora Lúcia Vânia 
(PSDB/GO), apresentado no 
dia 17 de julho de 2007. Essa 
proposição será analisada em 
decisão terminativa pelas 
comissões, dispensando 
apreciação do plenário. 

Altera a Lei nº 5.889, de 8 de junho 
de 1973, para dispor sobre a 
segurança e higiene do trabalho 
rural. 

A proposição obriga o uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), bem como determina que sejam 
adotadas boas práticas relativas à segurança e higiene 
laborais, tudo com o escopo de preservar a integridade 
física dos trabalhadores do campo. O projeto ainda 
normatiza a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
do Trabalho Rural (SEPATR) e Serviço Especializado em 
Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural (SEPATR), 
instrumentos essenciais à promoção da segurança e 
saúde no trabalho. 

Situação atual – designar relator na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS).  
 
Próximos passos – após designar 
relator na CAS abrirá prazo de cinco 
dias úteis para emendas. Em 
seguida, elaboração do parecer para 
discussão e votação em turno único. 
Se aprovado, abrirá prazo para 
recurso de cinco dias úteis. Expirado 
o prazo sem recurso, a matéria 
segue para a Câmara dos Deputados. 

 

 

 


